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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

(77) 3481-4214 / (77)
3481-5777

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação - 1ºAndar – 

Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – CEP: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

CONCORRENCIA PÚBLICA N° 006/2021 

 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Munícipio de Bom Jesus 

da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, esclarece que após a decisão sobre 

a análise e julgamento das propostas de preços das empresas habilitadas, publicada 

em 10/02/2022, onde, foi aberto os prazos nos termos das Leis, com vencimento do 

prazo em 17/02/2022, para vistas e recursos e que não houve interesse por parte das 

licitantes, resolve ADJUDICAR o processo licitatório n° 258/2021, Concorrência Publica 

nº 006/2021, Referente a Contratação de Empresa de Engenharia para a Execução de 

Obras de Construção de uma Unidade de Ensino no Município de Bom Jesus da Lapa, 

tendo como vencedora do certame a empresa LPR CONSTRUÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ Nº 12.231.060/0001-80, no Valor Total 

de R$ 6.428.980,27 (seis milhões, quatrocentos e vinte e oito mil, novecentos e oitenta 

reais e vinte e sete centavos). 

 

Registre-se, Cumpra-se e Adjudique. 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 18 de fevereiro de 2022. 

 

____________________ 

Alderacy Santos Silva 

Presidente da CPL 
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a análise e julgamento das propostas de preços das empresas habilitadas, publicada 

em 10/02/2022, onde, foi aberto os prazos nos termos das Leis, com vencimento do 

prazo em 17/02/2022, para vistas e recursos e que não houve interesse por parte das 

licitantes, resolve ADJUDICAR o processo licitatório n° 258/2021, Concorrência Publica 

nº 006/2021, Referente a Contratação de Empresa de Engenharia para a Execução de 
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____________________ 

Alderacy Santos Silva 

Presidente da CPL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
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ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO 001/2022 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 008/2022, Pregão Eletrônico nº 001/2022, referente a Contratação de 

Empresa para a Aquisição de Medicamentos e Pensos Para o Hospital, Maternidade, 

UPA e Outros, tendo como vencedoras do certame as empresas BAHIA MEDIC 

COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ: 

15.229.287/0001-01, com o valor no lote 1 de R$ 948.400,00 (novecentos e quarenta e 

oito mil quatrocentos reais), no lote 2 R$ 28.400,00 (vinte e oito mil e quatrocentos reais), 

no lote 5 R$ 138.000,00 (cento e trinta mil reais), no lote 10 R$ 178.000,00 (cento e 

setenta e oito mil reais), no lote 11 R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais), no lote 13 

R$ 281.205,80 (duzentos e oitenta e um mil, duzentos e cinco reais e oitenta centavos), 

no lote 14 R$ 284.000,00 (duzentos e oitenta e quatro mil reais), no lote 15 R$ 52.000,00 

(cinquenta e dois mil reais), no lote 18 R$ 574.000,00 (quinhentos e setenta e quatro mil 

reais), no lote 20 R$ 108.000,00 (cento e dezoito mil reais), no lote 21 R$ 577.000,00 

(quinhentos e setenta e sete mil reais), no lote 23 R$ 535.629,72 (quinhentos e trinta e 

cinco mil, seiscentos e vinte e nove reais e setenta e dois centavos), no lote 24 R$ 

619.999,28 (seiscentos e vinte e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e vinte e 

oito centavos), no lote 28 R$ 411.999,99 (quatrocentos e onze mil, novecentos e noventa 

e nove reais e noventa e nove centavos), e no lote 31 R$ 443.999,06 (quatrocentos e 

quarenta e três mil, novecentos e noventa e nove reais e seis centavos), totalizando o 

importe de R$ 5.248.633,85 (cinco milhões, duzentos e quarenta e oito mil, seiscentos e 

trinta e três reais e oitenta e cinco centavos), a empresa FORMED COMÉRCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.434.444/0001-23, com o 

valor no lote 9 de R$ 1.670.499,54 (um milhão, seiscentos e setenta mil, quatrocentos e 

noventa e nove reais e cinquenta e quatro centavos), no lote 17 R$ 480.000,00 

(quatrocentos e oitenta mil reais), no lote 19 R$ 870.000,00 (oitocentos e setenta mil 

reais), no lote 26 R$ 312.000,00 (trezentos e doze mil reais), no lote 27 R$ 305.983,93 

(trezentos e cinco mil, novecentos e oitenta e três mil e noventa e três centavos), no lote 

29 R$ 3.000,00 (três mil reais), e no lote 30 R$ 379.000,00 (trezentos e setenta e nove 

mil reais), totalizando o importe de R$ 4.020.483,47 (quatro milhões, vinte mil, 

quatrocentos e oitenta e três reais e quarenta e sete centavos), a empresa OKEY MED 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS 

IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES EIRELI, INSCRITA NO CNPJ: 11.311.773/0001-05, 

com o valor no lote 6 de R$ 611.865,30 (seiscentos e onze mil, oitocentos e sessenta e 

cinco reais e trinta centavos), e no lote 7 R$ 999.775,35 (novecentos e noventa e nove 

mil, setecentos e setenta e cinco reais e trinta e cinco centavos), totalizando o importe 

de R$ 1.611.640,65 (um milhão, seiscentos e onze mil, seiscentos e quarenta reais e 
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sessenta e cinco centavos), a empresa LARA QUEIROZ SANTOS & CIA LTDA, inscrita 

no CNPJ Nº 11.304.902/0001-38, com o valor no lote 22 no importe de R$ 620.000,00 

(seiscentos e vinte mil reais), a empresa M&A SUPRA COMERCIAL LTDA, inscrita no 

CNPJ: 10.731.996/0001-69, com o valor no lote 3 de R$ 678.000,00 (seiscentos e 

setenta e oito mil reais), no lote 12 R$ 612.000,00 (seiscentos e doze mil reais), no lote 

16 R$ 378.000,00 (trezentos e setenta e oito mil reais), e no lote 25 R$ 159.000,00 (cento 

e cinquenta e nove mil reais), totalizando o importe de R$ 1.827.000,00 (um milhão, 

oitocentos e vinte e sete mil reais), a empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, 

HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 

96.827.563/0001-27, com o valor no lote 8 no importe de R$ 112.000,00 (cento e doze 

mil reais), a empresa FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ 

Nº 05.400.006/0001-70, com o valor no lote 4 no importe de R$ 220.675,00 (duzentos e 

vinte mil, seiscentos e setenta e cinco reais), e a empresa FARMACIA E DROGARIA 

POUPE+ EIRELI, inscrita no CNPJ Nº CNPJ: 37.074.196/0001-79, com o valor no lote 

32 no importe de R$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais). 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 24 de fevereiro de 2022. 

 

________________________ 

Alderacy Santos Silva 

Pregoeiro 
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sessenta e cinco centavos), a empresa LARA QUEIROZ SANTOS & CIA LTDA, inscrita 

no CNPJ Nº 11.304.902/0001-38, com o valor no lote 22 no importe de R$ 620.000,00 

(seiscentos e vinte mil reais), a empresa M&A SUPRA COMERCIAL LTDA, inscrita no 

CNPJ: 10.731.996/0001-69, com o valor no lote 3 de R$ 678.000,00 (seiscentos e 

setenta e oito mil reais), no lote 12 R$ 612.000,00 (seiscentos e doze mil reais), no lote 

16 R$ 378.000,00 (trezentos e setenta e oito mil reais), e no lote 25 R$ 159.000,00 (cento 

e cinquenta e nove mil reais), totalizando o importe de R$ 1.827.000,00 (um milhão, 

oitocentos e vinte e sete mil reais), a empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, 

HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 

96.827.563/0001-27, com o valor no lote 8 no importe de R$ 112.000,00 (cento e doze 

mil reais), a empresa FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ 

Nº 05.400.006/0001-70, com o valor no lote 4 no importe de R$ 220.675,00 (duzentos e 

vinte mil, seiscentos e setenta e cinco reais), e a empresa FARMACIA E DROGARIA 

POUPE+ EIRELI, inscrita no CNPJ Nº CNPJ: 37.074.196/0001-79, com o valor no lote 

32 no importe de R$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais). 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 24 de fevereiro de 2022. 

 

________________________ 

Alderacy Santos Silva 

Pregoeiro 
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ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO 003/2022 

 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 035/2022, Pregão Eletrônico nº 003/2022, referente a Contratação de 

Empresa a Contratação de Empresas para Aquisição de Fardamento e Uniforme 

Diversos, tendo como vencedoras do certame as empresas ROCHA E ARÚJO 

PRODUÇÕES LTDA ME, inscrita no CNPJ Nº 21.698.605/0001-78, com o valor no lote 

1 de R$ 56.997,99 (cinquenta e seis mil, novecentos e noventa e sete reais e noventa e 

nove centavos), e a empresa NORDESTE – IND. E C. DE ARTIGOS DO VESTUARIO 

LTDA - ME, inscrita no CNPJ Nº 00.145.239/0001-50, com o valor no lote 2 R$ 40.998,80 

(quarenta mil, novecentos e noventa e oito reais e oitenta centavos), e no lote 3 R$ 

64.497,50 (sessenta e quatro mil, quatrocentos e noventa e sete reais e cinquenta 

centavos), totalizando o importe de R$ 105.496,30 (cento e cinco mil, quatrocentos e 

noventa e seis reais e trinta centavos), e a empresa EXATA COMERCIO E SERVIÇOS 

EIRELI-ME, inscrita no CNPJ Nº 26.763.088/0001-97, com o valor no lote 4 R$ 73.000,00 

(setenta e três mil reais), e no lote 6 R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), totalizando o 

importe de R$ 106.000,00 (cento e seis mil reais), a empresa NADIA CORREIA DE 

ALMEIDA, inscrita no CNPJ Nº 10.275.216/0001-13, com o valor no lote 5 R$ 109.450,00 

(cento e nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), a empresa DOUBLE SEG 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 03.466.646/0001-57, com o 

valor no lote 7 R$ 14.850,00 (quatorze mil, oitocentos e cinquenta reais).. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 22 de fevereiro de 2022. 

 

________________________ 

Alderacy Santos Silva 

Pregoeiro 
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ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO 003/2022 

 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 035/2022, Pregão Eletrônico nº 003/2022, referente a Contratação de 

Empresa a Contratação de Empresas para Aquisição de Fardamento e Uniforme 

Diversos, tendo como vencedoras do certame as empresas ROCHA E ARÚJO 

PRODUÇÕES LTDA ME, inscrita no CNPJ Nº 21.698.605/0001-78, com o valor no lote 

1 de R$ 56.997,99 (cinquenta e seis mil, novecentos e noventa e sete reais e noventa e 

nove centavos), e a empresa NORDESTE – IND. E C. DE ARTIGOS DO VESTUARIO 

LTDA - ME, inscrita no CNPJ Nº 00.145.239/0001-50, com o valor no lote 2 R$ 40.998,80 

(quarenta mil, novecentos e noventa e oito reais e oitenta centavos), e no lote 3 R$ 

64.497,50 (sessenta e quatro mil, quatrocentos e noventa e sete reais e cinquenta 

centavos), totalizando o importe de R$ 105.496,30 (cento e cinco mil, quatrocentos e 

noventa e seis reais e trinta centavos), e a empresa EXATA COMERCIO E SERVIÇOS 

EIRELI-ME, inscrita no CNPJ Nº 26.763.088/0001-97, com o valor no lote 4 R$ 73.000,00 

(setenta e três mil reais), e no lote 6 R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), totalizando o 

importe de R$ 106.000,00 (cento e seis mil reais), a empresa NADIA CORREIA DE 

ALMEIDA, inscrita no CNPJ Nº 10.275.216/0001-13, com o valor no lote 5 R$ 109.450,00 

(cento e nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), a empresa DOUBLE SEG 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 03.466.646/0001-57, com o 

valor no lote 7 R$ 14.850,00 (quatorze mil, oitocentos e cinquenta reais).. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 22 de fevereiro de 2022. 

 

________________________ 

Alderacy Santos Silva 

Pregoeiro 
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ADJUDICAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRONICO 006/2022 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 037/2022, Pregão Eletrônico nº 006/2022, referente a Contratação de 

Empresa a Aquisição de Materiais Odontológicos e de Laboratório, tendo como 

vencedoras do certame as empresas COMERCIAL UTIL LTDA, inscrita no CNPJ: 

11.433.585/0001-50, com o valor no lote 1 de R$ 685.519,00 (seiscentos e oitenta e 

cinco mil, quinhentos e dezenove reais), e no lote 2 R$ 545.561,60 (quinhentos e 

quarenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e um reais e sessenta centavos), e no lote 

3 R$ 299.012,50 (duzentos e noventa e nove mil, doze reais e cinquenta centavos), 

totalizando o importe de R$ 1.530.093,10 (um milhão, quinhentos e trinta mil, noventa e 

três reais e dez centavos),e a empresa UNIMARCAS DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO 

EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ Nº 18.812.673/0001-01, com o valor no lote 4 R$ 

41.648,00 (quarenta e um mil, seiscentos e quarenta e oito reais),e a empresa EGR 

EQUIPAMENTOS E SOLUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 33.246.555/0001-77, com 

o valor no lote 5 R$ R$ 479.428,57 (quatrocentos e setenta e nove mil, quatrocentos e 

vinte oito reais e cinquenta e sete centavos), e a empresa J L MULTIPLOS 

DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES, inscrita no CNPJ Nº 

26.084.880/0001-15, com o valor no lote 6 R$ 118.019,20 (cento e dezoito mil, dezenove 

reais e vinte centavos), e a empresa BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES EIRELI inscrita no CNPJ Nº 15.229.287/0001-01, com o valor no lote 7 

R$ 917.000,00 (novecentos e dezessete mil reais). 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 18 de fevereiro de 2022. 

 

________________________ 

Alderacy Santos Silva 

Pregoeiro 
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ADJUDICAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRONICO 006/2022 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 037/2022, Pregão Eletrônico nº 006/2022, referente a Contratação de 

Empresa a Aquisição de Materiais Odontológicos e de Laboratório, tendo como 

vencedoras do certame as empresas COMERCIAL UTIL LTDA, inscrita no CNPJ: 

11.433.585/0001-50, com o valor no lote 1 de R$ 685.519,00 (seiscentos e oitenta e 

cinco mil, quinhentos e dezenove reais), e no lote 2 R$ 545.561,60 (quinhentos e 

quarenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e um reais e sessenta centavos), e no lote 

3 R$ 299.012,50 (duzentos e noventa e nove mil, doze reais e cinquenta centavos), 

totalizando o importe de R$ 1.530.093,10 (um milhão, quinhentos e trinta mil, noventa e 

três reais e dez centavos),e a empresa UNIMARCAS DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO 

EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ Nº 18.812.673/0001-01, com o valor no lote 4 R$ 

41.648,00 (quarenta e um mil, seiscentos e quarenta e oito reais),e a empresa EGR 

EQUIPAMENTOS E SOLUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 33.246.555/0001-77, com 

o valor no lote 5 R$ R$ 479.428,57 (quatrocentos e setenta e nove mil, quatrocentos e 

vinte oito reais e cinquenta e sete centavos), e a empresa J L MULTIPLOS 

DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES, inscrita no CNPJ Nº 

26.084.880/0001-15, com o valor no lote 6 R$ 118.019,20 (cento e dezoito mil, dezenove 

reais e vinte centavos), e a empresa BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES EIRELI inscrita no CNPJ Nº 15.229.287/0001-01, com o valor no lote 7 

R$ 917.000,00 (novecentos e dezessete mil reais). 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 18 de fevereiro de 2022. 

 

________________________ 

Alderacy Santos Silva 

Pregoeiro 
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ADJUDICAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRONICO 010/2022 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 042/2022, Pregão Eletrônico nº 010/2022, referente a Contratação de 

Empresa para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA HOSPITALAR, HIGIENE 

HOSPITALAR, UTENSÍLIOS E ACESSÓRIOS DE LIMPEZA PESADA tendo como 

vencedoras do certame as empresas GPH COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 37.010.880/0001-97, com o valor no lote 1 de 

R$ 242.470,00 (duzentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e setenta reais), e a 

empresa AQUALIMP PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA - EPP, inscrita no 

CNPJ Nº 10.554.267/0001-84, com o valor no lote 2 R$ 230.084,40 (duzentos e trinta 

mil, oitenta e quatro reais e quarenta centavos), e no lote 3 R$ 166.466,20 (cento e 

sessenta e seis mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e vinte centavos), e no lote 4 

R$ 97.803,70 (noventa e sete mil, oitocentos e três reais e setenta centavos), e no lote 

5 R$ 198.233,60 (cento e noventa e oito mil, duzentos e trinta e três reais e sessenta 

centavos), e no lote 6 R$ 253.266,70 (duzentos e cinquenta e três mil, duzentos e 

sessenta e seis reais e setenta centavos),  e no lote 7 R$ 186.993,77 (cento e oitenta e 

seis mil, novecentos e noventa e três reais e setenta e sete centavos), e no lote 8 R$ 

70.000,00 (setenta mil reais), totalizando o importe de R$ 1.202.848,37 (um milhão, 

duzentos e dois mil, oitocentos e quarenta e oito reais e trinta e sete centavos). 

  

Bom Jesus da Lapa – BA, 22 de fevereiro de 2022. 

 

________________________ 

Alderacy Santos Silva 

Pregoeiro 
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PREGÃO ELETRONICO 010/2022 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 042/2022, Pregão Eletrônico nº 010/2022, referente a Contratação de 

Empresa para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA HOSPITALAR, HIGIENE 

HOSPITALAR, UTENSÍLIOS E ACESSÓRIOS DE LIMPEZA PESADA tendo como 

vencedoras do certame as empresas GPH COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 37.010.880/0001-97, com o valor no lote 1 de 

R$ 242.470,00 (duzentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e setenta reais), e a 

empresa AQUALIMP PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA - EPP, inscrita no 

CNPJ Nº 10.554.267/0001-84, com o valor no lote 2 R$ 230.084,40 (duzentos e trinta 

mil, oitenta e quatro reais e quarenta centavos), e no lote 3 R$ 166.466,20 (cento e 

sessenta e seis mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e vinte centavos), e no lote 4 

R$ 97.803,70 (noventa e sete mil, oitocentos e três reais e setenta centavos), e no lote 

5 R$ 198.233,60 (cento e noventa e oito mil, duzentos e trinta e três reais e sessenta 

centavos), e no lote 6 R$ 253.266,70 (duzentos e cinquenta e três mil, duzentos e 

sessenta e seis reais e setenta centavos),  e no lote 7 R$ 186.993,77 (cento e oitenta e 

seis mil, novecentos e noventa e três reais e setenta e sete centavos), e no lote 8 R$ 

70.000,00 (setenta mil reais), totalizando o importe de R$ 1.202.848,37 (um milhão, 

duzentos e dois mil, oitocentos e quarenta e oito reais e trinta e sete centavos). 

  

Bom Jesus da Lapa – BA, 22 de fevereiro de 2022. 

 

________________________ 

Alderacy Santos Silva 

Pregoeiro 
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HOMOLOGAÇÃO 

CONCORRENCIA PUBLICA N° 006/2021 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas 

atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação efetivada do Processo Administrativo 

nº 258/2021, Concorrência Pública nº 006/2021, Referente a Contratação de Empresa 

de Engenharia para a Execução de Obras de Construção de uma Unidade de Ensino 

no Município de Bom Jesus da Lapa, tendo como vencedora do certame a empresa 

LPR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ Nº 

12.231.060/0001-80, no Valor Total de R$ 6.428.980,27 (seis milhões, quatrocentos e 

vinte e oito mil, novecentos e oitenta reais e vinte e sete centavos). 

 

Autorizo, portanto, a contratação da empresa vencedora, bem como, a execução 

do objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 18 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

 

____________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO 

CONCORRENCIA PUBLICA N° 006/2021 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas 

atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação efetivada do Processo Administrativo 

nº 258/2021, Concorrência Pública nº 006/2021, Referente a Contratação de Empresa 

de Engenharia para a Execução de Obras de Construção de uma Unidade de Ensino 

no Município de Bom Jesus da Lapa, tendo como vencedora do certame a empresa 

LPR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ Nº 

12.231.060/0001-80, no Valor Total de R$ 6.428.980,27 (seis milhões, quatrocentos e 

vinte e oito mil, novecentos e oitenta reais e vinte e sete centavos). 

 

Autorizo, portanto, a contratação da empresa vencedora, bem como, a execução 

do objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 18 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

 

____________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 001/2022 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação 

efetivada do processo licitatório n° 008/2022, Pregão Eletrônico nº 001/2022, referente a 

Contratação de Empresa para a Aquisição de Medicamentos e Pensos Para o Hospital, 

Maternidade, UPA e Outros, tendo como vencedoras do certame as empresas BAHIA 

MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ: 

15.229.287/0001-01, com o valor no lote 1 de R$ 948.400,00 (novecentos e quarenta e 

oito mil quatrocentos reais), no lote 2 R$ 28.400,00 (vinte e oito mil e quatrocentos reais), 

no lote 5 R$ 138.000,00 (cento e trinta mil reais), no lote 10 R$ 178.000,00 (cento e 

setenta e oito mil reais), no lote 11 R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais), no lote 13 

R$ 281.205,80 (duzentos e oitenta e um mil, duzentos e cinco reais e oitenta centavos), 

no lote 14 R$ 284.000,00 (duzentos e oitenta e quatro mil reais), no lote 15 R$ 52.000,00 

(cinquenta e dois mil reais), no lote 18 R$ 574.000,00 (quinhentos e setenta e quatro mil 

reais), no lote 20 R$ 108.000,00 (cento e dezoito mil reais), no lote 21 R$ 577.000,00 

(quinhentos e setenta e sete mil reais), no lote 23 R$ 535.629,72 (quinhentos e trinta e 

cinco mil, seiscentos e vinte e nove reais e setenta e dois centavos), no lote 24 R$ 

619.999,28 (seiscentos e vinte e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e vinte e 

oito centavos), no lote 28 R$ 411.999,99 (quatrocentos e onze mil, novecentos e noventa 

e nove reais e noventa e nove centavos), e no lote 31 R$ 443.999,06 (quatrocentos e 

quarenta e três mil, novecentos e noventa e nove reais e seis centavos), totalizando o 

importe de R$ 5.248.633,85 (cinco milhões, duzentos e quarenta e oito mil, seiscentos e 

trinta e três reais e oitenta e cinco centavos), a empresa FORMED COMÉRCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.434.444/0001-23, com o 

valor no lote 9 de R$ 1.670.499,54 (um milhão, seiscentos e setenta mil, quatrocentos e 

noventa e nove reais e cinquenta e quatro centavos), no lote 17 R$ 480.000,00 

(quatrocentos e oitenta mil reais), no lote 19 R$ 870.000,00 (oitocentos e setenta mil 

reais), no lote 26 R$ 312.000,00 (trezentos e doze mil reais), no lote 27 R$ 305.983,93 

(trezentos e cinco mil, novecentos e oitenta e três mil e noventa e três centavos), no lote 

29 R$ 3.000,00 (três mil reais), e no lote 30 R$ 379.000,00 (trezentos e setenta e nove 

mil reais), totalizando o importe de R$ 4.020.483,47 (quatro milhões, vinte mil, 

quatrocentos e oitenta e três reais e quarenta e sete centavos), a empresa OKEY MED 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS 

IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES EIRELI, INSCRITA NO CNPJ: 11.311.773/0001-05, 

com o valor no lote 6 de R$ 611.865,30 (seiscentos e onze mil, oitocentos e sessenta e 

cinco reais e trinta centavos), e no lote 7 R$ 999.775,35 (novecentos e noventa e nove 

mil, setecentos e setenta e cinco reais e trinta e cinco centavos), totalizando o importe 
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de R$ 1.611.640,65 (um milhão, seiscentos e onze mil, seiscentos e quarenta reais e 

sessenta e cinco centavos), a empresa LARA QUEIROZ SANTOS & CIA LTDA, inscrita 

no CNPJ Nº 11.304.902/0001-38, com o valor no lote 22 no importe de R$ 620.000,00 

(seiscentos e vinte mil reais), a empresa M&A SUPRA COMERCIAL LTDA, inscrita no 

CNPJ: 10.731.996/0001-69, com o valor no lote 3 de R$ 678.000,00 (seiscentos e 

setenta e oito mil reais), no lote 12 R$ 612.000,00 (seiscentos e doze mil reais), no lote 

16 R$ 378.000,00 (trezentos e setenta e oito mil reais), e no lote 25 R$ 159.000,00 (cento 

e cinquenta e nove mil reais), totalizando o importe de R$ 1.827.000,00 (um milhão, 

oitocentos e vinte e sete mil reais), a empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, 

HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 

96.827.563/0001-27, com o valor no lote 8 no importe de R$ 112.000,00 (cento e doze 

mil reais), a empresa FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ 

Nº 05.400.006/0001-70, com o valor no lote 4 no importe de R$ 220.675,00 (duzentos e 

vinte mil, seiscentos e setenta e cinco reais), e a empresa FARMACIA E DROGARIA 

POUPE+ EIRELI, inscrita no CNPJ Nº CNPJ: 37.074.196/0001-79, com o valor no lote 

32 no importe de R$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais). 

 

Autorizo, portanto, a contratação das empresas vencedoras, bem como, a execução do 

objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 24 de fevereiro de 2022. 

 

 

_______________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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de R$ 1.611.640,65 (um milhão, seiscentos e onze mil, seiscentos e quarenta reais e 

sessenta e cinco centavos), a empresa LARA QUEIROZ SANTOS & CIA LTDA, inscrita 

no CNPJ Nº 11.304.902/0001-38, com o valor no lote 22 no importe de R$ 620.000,00 

(seiscentos e vinte mil reais), a empresa M&A SUPRA COMERCIAL LTDA, inscrita no 

CNPJ: 10.731.996/0001-69, com o valor no lote 3 de R$ 678.000,00 (seiscentos e 

setenta e oito mil reais), no lote 12 R$ 612.000,00 (seiscentos e doze mil reais), no lote 

16 R$ 378.000,00 (trezentos e setenta e oito mil reais), e no lote 25 R$ 159.000,00 (cento 

e cinquenta e nove mil reais), totalizando o importe de R$ 1.827.000,00 (um milhão, 

oitocentos e vinte e sete mil reais), a empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, 

HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 

96.827.563/0001-27, com o valor no lote 8 no importe de R$ 112.000,00 (cento e doze 

mil reais), a empresa FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ 

Nº 05.400.006/0001-70, com o valor no lote 4 no importe de R$ 220.675,00 (duzentos e 

vinte mil, seiscentos e setenta e cinco reais), e a empresa FARMACIA E DROGARIA 

POUPE+ EIRELI, inscrita no CNPJ Nº CNPJ: 37.074.196/0001-79, com o valor no lote 

32 no importe de R$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais). 

 

Autorizo, portanto, a contratação das empresas vencedoras, bem como, a execução do 

objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 24 de fevereiro de 2022. 

 

 

_______________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 003/2021 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação 

efetivada do processo licitatório n° 035/2022, Pregão Eletrônico nº 003/2022, referente a 

Contratação de Empresa a Contratação de Empresas para Aquisição de Fardamento e 

Uniforme Diversos, tendo como vencedoras do certame as empresas ROCHA E ARÚJO 

PRODUÇÕES LTDA ME, inscrita no CNPJ Nº 21.698.605/0001-78, com o valor no lote 

1 de R$ 56.997,99 (cinquenta e seis mil, novecentos e noventa e sete reais e noventa e 

nove centavos), e a empresa NORDESTE – IND. E C. DE ARTIGOS DO VESTUARIO 

LTDA - ME, inscrita no CNPJ Nº 00.145.239/0001-50, com o valor no lote 2 R$ 40.998,80 

(quarenta mil, novecentos e noventa e oito reais e oitenta centavos), e no lote 3 R$ 

64.497,50 (sessenta e quatro mil, quatrocentos e noventa e sete reais e cinquenta 

centavos), totalizando o importe de R$ 105.496,30 (cento e cinco mil, quatrocentos e 

noventa e seis reais e trinta centavos), e a empresa EXATA COMERCIO E SERVIÇOS 

EIRELI-ME, inscrita no CNPJ Nº 26.763.088/0001-97, com o valor no lote 4 R$ 73.000,00 

(setenta e três mil reais), e no lote 6 R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), totalizando o 

importe de R$ 106.000,00 (cento e seis mil reais), a empresa NADIA CORREIA DE 

ALMEIDA, inscrita no CNPJ Nº 10.275.216/0001-13, com o valor no lote 5 R$ 109.450,00 

(cento e nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), a empresa DOUBLE SEG 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 03.466.646/0001-57, com o 

valor no lote 7 R$ 14.850,00 (quatorze mil, oitocentos e cinquenta reais). 

 

Autorizo, portanto, a contratação das empresas vencedoras, bem como, a 

execução do objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 22 de fevereiro de 2022. 

 

___________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 003/2021 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação 

efetivada do processo licitatório n° 035/2022, Pregão Eletrônico nº 003/2022, referente a 

Contratação de Empresa a Contratação de Empresas para Aquisição de Fardamento e 

Uniforme Diversos, tendo como vencedoras do certame as empresas ROCHA E ARÚJO 

PRODUÇÕES LTDA ME, inscrita no CNPJ Nº 21.698.605/0001-78, com o valor no lote 

1 de R$ 56.997,99 (cinquenta e seis mil, novecentos e noventa e sete reais e noventa e 

nove centavos), e a empresa NORDESTE – IND. E C. DE ARTIGOS DO VESTUARIO 

LTDA - ME, inscrita no CNPJ Nº 00.145.239/0001-50, com o valor no lote 2 R$ 40.998,80 

(quarenta mil, novecentos e noventa e oito reais e oitenta centavos), e no lote 3 R$ 

64.497,50 (sessenta e quatro mil, quatrocentos e noventa e sete reais e cinquenta 

centavos), totalizando o importe de R$ 105.496,30 (cento e cinco mil, quatrocentos e 

noventa e seis reais e trinta centavos), e a empresa EXATA COMERCIO E SERVIÇOS 

EIRELI-ME, inscrita no CNPJ Nº 26.763.088/0001-97, com o valor no lote 4 R$ 73.000,00 

(setenta e três mil reais), e no lote 6 R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), totalizando o 

importe de R$ 106.000,00 (cento e seis mil reais), a empresa NADIA CORREIA DE 

ALMEIDA, inscrita no CNPJ Nº 10.275.216/0001-13, com o valor no lote 5 R$ 109.450,00 

(cento e nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), a empresa DOUBLE SEG 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 03.466.646/0001-57, com o 

valor no lote 7 R$ 14.850,00 (quatorze mil, oitocentos e cinquenta reais). 

 

Autorizo, portanto, a contratação das empresas vencedoras, bem como, a 

execução do objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 22 de fevereiro de 2022. 

 

___________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:25 horas do dia 02/03/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/BFF7-B66B-B85D-F7A1-55E7 ou utilize o código QR.

15
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 02 DE MARÇO DE 2022 • ANO XIV | N º 2813 LICITAÇÕES - HOMOLOGAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 006/2022 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação 

efetivada do processo licitatório n° 037/2022, Pregão Eletrônico nº 006/2022, referente a 

Contratação de Empresa a Aquisição de Materiais Odontológicos e de Laboratório, tendo 

como vencedoras do certame as empresas COMERCIAL UTIL LTDA, inscrita no CNPJ: 

11.433.585/0001-50, com o valor no lote 1 de R$ 685.519,00 (seiscentos e oitenta e 

cinco mil, quinhentos e dezenove reais), e no lote 2 R$ 545.561,60 (quinhentos e 

quarenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e um reais e sessenta centavos), e no lote 

3 R$ 299.012,50 (duzentos e noventa e nove mil, doze reais e cinquenta centavos), 

totalizando o importe de R$ 1.530.093,10 (um milhão, quinhentos e trinta mil, noventa e 

três reais e cinquenta centavos), e a empresa UNIMARCAS DISTRIBUIÇÃO E 

COMERCIO EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ Nº 18.812.673/0001-01, com o valor no 

lote 4 R$ 41.648,00 (quarenta e um mil, seiscentos e quarenta e oito reais), e a empresa 

EGR EQUIPAMENTOS E SOLUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 33.246.555/0001-

77, com o valor no lote 5 R$ R$ 479.428,57 (quatrocentos e setenta e nove mil, 

quatrocentos e vinte oito reais e cinquenta e sete centavos), e a empresa J L 

MULTIPLOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES, inscrita no CNPJ Nº 

26.084.880/0001-15, com o valor no lote 6 R$ 118.019,20  ( cento e dezoito mil, 

dezenove reais e vinte centavos), e a empresa BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI inscrita no CNPJ Nº 15.229.287/0001-01, com o 

valor no lote 7 R$ 917.000,00 (novecentos e dezessete mil reais). 

Autorizo, portanto, a contratação das empresas vencedoras, bem como, a execução do 

objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 18 de fevereiro de 2022. 

 

_______________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
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Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 006/2022 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação 

efetivada do processo licitatório n° 037/2022, Pregão Eletrônico nº 006/2022, referente a 

Contratação de Empresa a Aquisição de Materiais Odontológicos e de Laboratório, tendo 

como vencedoras do certame as empresas COMERCIAL UTIL LTDA, inscrita no CNPJ: 

11.433.585/0001-50, com o valor no lote 1 de R$ 685.519,00 (seiscentos e oitenta e 

cinco mil, quinhentos e dezenove reais), e no lote 2 R$ 545.561,60 (quinhentos e 

quarenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e um reais e sessenta centavos), e no lote 

3 R$ 299.012,50 (duzentos e noventa e nove mil, doze reais e cinquenta centavos), 

totalizando o importe de R$ 1.530.093,10 (um milhão, quinhentos e trinta mil, noventa e 

três reais e cinquenta centavos), e a empresa UNIMARCAS DISTRIBUIÇÃO E 

COMERCIO EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ Nº 18.812.673/0001-01, com o valor no 

lote 4 R$ 41.648,00 (quarenta e um mil, seiscentos e quarenta e oito reais), e a empresa 

EGR EQUIPAMENTOS E SOLUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 33.246.555/0001-

77, com o valor no lote 5 R$ R$ 479.428,57 (quatrocentos e setenta e nove mil, 

quatrocentos e vinte oito reais e cinquenta e sete centavos), e a empresa J L 

MULTIPLOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES, inscrita no CNPJ Nº 

26.084.880/0001-15, com o valor no lote 6 R$ 118.019,20  ( cento e dezoito mil, 

dezenove reais e vinte centavos), e a empresa BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI inscrita no CNPJ Nº 15.229.287/0001-01, com o 

valor no lote 7 R$ 917.000,00 (novecentos e dezessete mil reais). 

Autorizo, portanto, a contratação das empresas vencedoras, bem como, a execução do 

objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 18 de fevereiro de 2022. 

 

_______________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 001/2021 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR o processo 

licitatório n° 042/2022, Pregão Eletrônico nº 010/2022, referente a Contratação de 

Empresa para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA HOSPITALAR, HIGIENE 

HOSPITALAR, UTENSÍLIOS E ACESSÓRIOS DE LIMPEZA PESADA tendo como 

vencedoras do certame as empresas GPH COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 37.010.880/0001-97, com o valor no lote 1 de 

R$ 242.470,00 (duzentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e setenta reais), e a 

empresa AQUALIMP PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA - EPP, inscrita no 

CNPJ Nº 10.554.267/0001-84, com o valor no lote 2 R$ 230.084,40 (duzentos e trinta 

mil, oitenta e quatro reais e quarenta centavos), e no lote 3 R$ 166.466,20 (cento e 

sessenta e seis mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e vinte centavos), e no lote 4 

R$ 97.803,70 (noventa e sete mil, oitocentos e três reais e setenta centavos), e no lote 

5 R$ 198.233,60 (cento e noventa e oito mil, duzentos e trinta e três reais e sessenta 

centavos), e no lote 6 R$ 253.266,70 (duzentos e cinquenta e três mil, duzentos e 

sessenta e seis reais e setenta centavos),  e no lote 7 R$ 186.993,77 (cento e oitenta e 

seis mil, novecentos e noventa e três reais e setenta e sete centavos), e no lote 8 R$ 

70.000,00 (setenta mil reais), totalizando o importe de R$ 1.202.848,37 (um milhão, 

duzentos e dois mil, oitocentos e quarenta e oito reais e trinta e sete centavos). 

  

Autorizo, portanto, a contratação das empresas vencedoras, bem como, a 

execução do objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 22 de fevereiro de 2022. 

 

__________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 001/2021 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR o processo 

licitatório n° 042/2022, Pregão Eletrônico nº 010/2022, referente a Contratação de 

Empresa para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA HOSPITALAR, HIGIENE 

HOSPITALAR, UTENSÍLIOS E ACESSÓRIOS DE LIMPEZA PESADA tendo como 

vencedoras do certame as empresas GPH COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 37.010.880/0001-97, com o valor no lote 1 de 

R$ 242.470,00 (duzentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e setenta reais), e a 

empresa AQUALIMP PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA - EPP, inscrita no 

CNPJ Nº 10.554.267/0001-84, com o valor no lote 2 R$ 230.084,40 (duzentos e trinta 

mil, oitenta e quatro reais e quarenta centavos), e no lote 3 R$ 166.466,20 (cento e 

sessenta e seis mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e vinte centavos), e no lote 4 

R$ 97.803,70 (noventa e sete mil, oitocentos e três reais e setenta centavos), e no lote 

5 R$ 198.233,60 (cento e noventa e oito mil, duzentos e trinta e três reais e sessenta 

centavos), e no lote 6 R$ 253.266,70 (duzentos e cinquenta e três mil, duzentos e 

sessenta e seis reais e setenta centavos),  e no lote 7 R$ 186.993,77 (cento e oitenta e 

seis mil, novecentos e noventa e três reais e setenta e sete centavos), e no lote 8 R$ 

70.000,00 (setenta mil reais), totalizando o importe de R$ 1.202.848,37 (um milhão, 

duzentos e dois mil, oitocentos e quarenta e oito reais e trinta e sete centavos). 

  

Autorizo, portanto, a contratação das empresas vencedoras, bem como, a 

execução do objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 22 de fevereiro de 2022. 

 

__________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LEVANTAMENTO GEORREFERENCIADO PARA 
FINS DE REGULARIZAÇÃO DE IMÓVEIS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS NA 

SEDE E NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 050/2022 
                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2022 
 

CONTRATO Nº 084/2022 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa GTA GEOPROCESSAMENTO E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, 
inscrito no CNPJ: 14.042.032/0001-64. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabio Nunes 
Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e 
domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 
47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e  a empresa GTA 
GEOPROCESSAMENTO E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, inscrito no CNPJ: 
14.042.032/0001-64, com sede no Avenida Manoel Novais, nº 1586 – Centro – Bom 
Jesus da Lapa/BA - CEP.: 47.600-000, neste ato representada pelo Sr. João Batista 
de Macedo Neto, inscrito no CPF: 125.156.395-34, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 050/2022, Processo 
Administrativo nº 084/2022, a teor do Art. 75, II da Lei 14.133/21, para execução dos 
Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Prestação de Serviço de Levantamento Georreferenciado Para Fins 
de Regularização de Imóveis e Equipamentos Públicos na Sede e no Interior do 
Município de Bom Jesus da Lapa.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 25 de fevereiro de 2022 até 31 de 
dezembro de 2022. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 35.000,00 (trinta e cinco 
mil reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2022, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Administração, 

Governo e Planejamento 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Projeto/Atividade: 2090 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Governo e 

Planejamento. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviço 

Público 

Projeto/Atividade: 2045 – Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 2097 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

e Serviços Públicos. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica. 

 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
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6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 156, parágrafo 2º ao 9º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão IV, capítulo IV, Artigo 104 da Lei 
14.133/21 e alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
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CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 050/2022. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 14.133/21, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
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itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 25 de fevereiro de 2022. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

________________________ 
GTA GEOPROCESSAMENTO E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA 

CNPJ: 14.042.032/0001-64 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 084/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa GTA GEOPROCESSAMENTO E 

CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ: 14.042.032/0001-64. – 

OBJETO: Prestação de Serviço de Levantamento Georreferenciado Para Fins de 

Regularização de Imóveis e Equipamentos Públicos na Sede e no Interior do 

Município de Bom Jesus da Lapa. O valor global é R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 

reais), com vigência dia 25/02/2022 até 31/12/2022, (Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 

14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 25/02/2022 – Fabio Nunes Dias – Prefeito 

Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 084/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa GTA GEOPROCESSAMENTO E 

CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ: 14.042.032/0001-64. – 

OBJETO: Prestação de Serviço de Levantamento Georreferenciado Para Fins de 

Regularização de Imóveis e Equipamentos Públicos na Sede e no Interior do 

Município de Bom Jesus da Lapa. O valor global é R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 

reais), com vigência dia 25/02/2022 até 31/12/2022, (Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 

14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 25/02/2022 – Fabio Nunes Dias – Prefeito 

Municipal. 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO CADASTRAL, 
GEORREFERENCIADO, PARA FINS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

(REURBS), DE LOTES URBANOS SITUADOS NA VILA DO SETOR 33 E NA VILA 
DO SETOR 4, PROJETO FORMOSO NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 083/2022 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2022 
 

CONTRATO Nº 125/2022 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa GTA GEOPROCESSAMENTO E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, 
inscrito no CNPJ: 14.042.032/0001-64. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabio Nunes 
Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e 
domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 
47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e  a empresa GTA 
GEOPROCESSAMENTO E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, inscrito no CNPJ: 
14.042.032/0001-64, com sede no Avenida Manoel Novais, nº 1586 – Centro – Bom 
Jesus da Lapa/BA - CEP.: 47.600-000, neste ato representada pelo Sr. João Batista 
de Macedo Neto, inscrito no CPF: 125.156.395-34, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 083/2022, Processo 
Administrativo nº 125/2022, a teor do Art. 75, II da Lei 14.133/21, para execução dos 
Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Prestação de Serviço de Levantamento Topográfico Cadastral, 
Georreferenciado, Para Fins de Regularização Fundiária (REURBS), de Lotes 
Urbanos Situados na Vila do Setor 33 e na Vila do Setor 4, Projeto Formoso no 
Município de Bom Jesus da Lapa.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 25 de fevereiro de 2022 até 31 de 
dezembro de 2022. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 50.940,00 (cinquenta mil 
e novecentos e quarenta reais). 

DOS PAGAMENTOS 
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CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 

a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2022, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Administração, 

Governo e Planejamento 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Projeto/Atividade: 2090 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Governo e 

Planejamento. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviço 

Público 

Projeto/Atividade: 2045 – Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 2097 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

e Serviços Públicos. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica. 

 

DAS GARANTIAS 
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CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 156, parágrafo 2º ao 9º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão IV, capítulo IV, Artigo 104 da Lei 
14.133/21 e alterações posteriores. 
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DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 083/2022. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 14.133/21, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
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CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 25 de fevereiro de 2022. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

________________________ 
GTA GEOPROCESSAMENTO E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA 

CNPJ: 14.042.032/0001-64 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 125/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa GTA GEOPROCESSAMENTO E 

CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ: 14.042.032/0001-64. – 

OBJETO: Prestação de Serviço de Levantamento Topográfico Cadastral, 

Georreferenciado, Para Fins de Regularização Fundiária (REURBS), de Lotes 

Urbanos Situados na Vila do Setor 33 e na Vila do Setor 4, Projeto Formoso no 

Município de Bom Jesus da Lapa. O valor global é R$ 50.940,00 (cinquenta mil e 

novecentos e quarenta reais), com vigência dia 25/02/2022 até 31/12/2022, (Artigo 

75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 25/02/2022 – Fabio 

Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 125/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa GTA GEOPROCESSAMENTO E 

CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ: 14.042.032/0001-64. – 

OBJETO: Prestação de Serviço de Levantamento Topográfico Cadastral, 

Georreferenciado, Para Fins de Regularização Fundiária (REURBS), de Lotes 

Urbanos Situados na Vila do Setor 33 e na Vila do Setor 4, Projeto Formoso no 

Município de Bom Jesus da Lapa. O valor global é R$ 50.940,00 (cinquenta mil e 

novecentos e quarenta reais), com vigência dia 25/02/2022 até 31/12/2022, (Artigo 

75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 25/02/2022 – Fabio 

Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVAGEM DE CARRO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO     

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 087/2022 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 129/2022 
 

CONTRATO Nº 129/2022 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa ALESSON SILVA MAGALHÃES, inscrito no CNPJ: 41.286.291/0001-
03. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabio Nunes 
Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e 
domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 
47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a empresa ALESSON 
SILVA MAGALHÃES, inscrito no CNPJ: 41.286.291/0001-03, com sede na Travessa 
Botafogo, nº 90, Parque Verde – Bom Jesus da Lapa/BA - CEP.: 47.600-000, neste 
ato representada pelo Sr. Alesson Silva Magalhães, inscrito no CPF: 077.637.645-46, 
de ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 
087/2022, Processo Administrativo nº 129/2022, a teor do Art. 75, II da Lei 
14.133/21, para execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições 
seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Prestação de Serviço de Lavagem de Carro Para Atender as 
Necessidades do Município.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 25 de fevereiro de 2022 até 31 de 
dezembro de 2022. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 54.000,00 (cinquenta e 
quatro mil reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2022, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Administração, 
Governo e Planejamento.  
Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral.  
Projeto/Atividade: 2090 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Governo e 
Planejamento.  
Elemento 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Unidade Orçamentária: 07 – Secretaria Municipal de Educação.  
Projeto/Atividade: 2019 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação.  
Elemento 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Saúde.  
Projeto/Atividade: 2050 – Gestão do Programa Saúde da Família - PSF.  
Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades da Atenção Básica a Saúde. 
Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2060 – Gestão das Atividades do SAMU. 
Elemento 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Elemento 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:25 horas do dia 02/03/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/BFF7-B66B-B85D-F7A1-55E7 ou utilize o código QR.

37
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 02 DE MARÇO DE 2022 • ANO XIV | N º 2813 CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 156, parágrafo 2º ao 9º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão IV, capítulo IV, Artigo 104 da Lei 
14133/21 e alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 087/2022. 
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CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 14.133/21, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
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DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
 

BOM JESUS DA LAPA/BA, 25 de fevereiro de 2022. 
 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

________________________ 
ALESSON SILVA MAGALHÃES 

CNPJ: 41.286.291/0001-03 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 129/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa ALESSON SILVA MAGALHÃES, inscrito 

no CNPJ: 41.286.291/0001-03. – OBJETO: Prestação de Serviço de Lavagem de 

Carro Para Atender as Necessidades do Município. O valor global é R$ 54.000,00 

(cinquenta e quatro mil reais), com vigência dia 25/02/2022 até 31/12/2022, (Artigo 

75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 25/02/2022 - Fabio 

Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 129/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa ALESSON SILVA MAGALHÃES, inscrito 

no CNPJ: 41.286.291/0001-03. – OBJETO: Prestação de Serviço de Lavagem de 

Carro Para Atender as Necessidades do Município. O valor global é R$ 54.000,00 

(cinquenta e quatro mil reais), com vigência dia 25/02/2022 até 31/12/2022, (Artigo 

75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 25/02/2022 - Fabio 

Nunes Dias – Prefeito Municipal. 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:25 horas do dia 02/03/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/BFF7-B66B-B85D-F7A1-55E7 ou utilize o código QR.

41
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 02 DE MARÇO DE 2022 • ANO XIV | N º 2813 CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
TRATAMENTO DE PACIENTES ACOMETIDOS DE USO EXCESSIVO E ABUSO 

DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS     
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 085/2022 
                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2022 
 

CONTRATO Nº 127/2022 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa CLINICA TERAPEUTICA AMIGOS DO RESGATE EIRELI, inscrito no 
CNPJ: 32.582.996/0001-87. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabio Nunes 
Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e 
domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 
47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a empresa CLINICA 
TERAPEUTICA AMIGOS DO RESGATE EIRELI, inscrito no CNPJ: 32.582.996/0001-
87, com sede na Avenida Governador Nilo Coelho, nº 22, Amanbai – Guanambi/BA - 
CEP.: 46.430-000, neste ato representada pela Sra. Andressa Francielle Neves 
Gonçalves, inscrito no CPF: 095.690.386-08, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 085/2022, Processo 
Administrativo nº 127/2022, a teor do Art. 75, II da Lei 14.133/21, para execução dos 
Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Prestação de Serviços de Internação e Manutenção de Tratamento 
de Pacientes Acometidos de Uso Excessivo e Abuso de Substâncias Psicoativas.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 25 de fevereiro de 2022 até 25 de 
maio de 2022. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 32.000,00 (trinta e dois 
mil reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2022, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 05 — Fundo Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
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§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 156, parágrafo 2º ao 9º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão IV, capítulo IV, Artigo 104 da Lei 
14133/21 e alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 085/2022. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 14.133/21, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
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CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
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BOM JESUS DA LAPA/BA, 25 de fevereiro de 2022. 
 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

________________________ 
CLINICA TERAPEUTICA AMIGOS DO RESGATE EIRELI 

CNPJ: 32.582.996/0001-87 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 127/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa CLINICA TERAPEUTICA AMIGOS DO 

RESGATE EIRELI, inscrito no CNPJ: 32.582.996/0001-87. – OBJETO: Prestação de 

Serviços de Internação e Manutenção de Tratamento de Pacientes Acometidos de 

Uso Excessivo e Abuso de Substâncias Psicoativas. O valor global é R$ 32.000,00 

(trinta e dois mil reais), com vigência dia 25/02/2022 até 25/05/2022, (Artigo 75, 

Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 25/02/2022 - Fabio Nunes 

Dias – Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 127/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa CLINICA TERAPEUTICA AMIGOS DO 

RESGATE EIRELI, inscrito no CNPJ: 32.582.996/0001-87. – OBJETO: Prestação de 

Serviços de Internação e Manutenção de Tratamento de Pacientes Acometidos de 

Uso Excessivo e Abuso de Substâncias Psicoativas. O valor global é R$ 32.000,00 

(trinta e dois mil reais), com vigência dia 25/02/2022 até 25/05/2022, (Artigo 75, 

Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 25/02/2022 - Fabio Nunes 

Dias – Prefeito Municipal. 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 050/2022 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 084/2022 

Objeto: Prestação de Serviço de Levantamento Georreferenciado Para Fins de 

Regularização de Imóveis e Equipamentos Públicos na Sede e no Interior do 

Município de Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: GTA GEOPROCESSAMENTO E CONSULTORIA AMBIENTAL 

LTDA, inscrito no CNPJ: 14.042.032/0001-64. 

Valor Global de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), com base no art. 75, Inciso 

II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Administração, Governo e 

Planejamento 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Projeto/Atividade: 2090 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Governo e 

Planejamento. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviço 

Público 

Projeto/Atividade: 2045 – Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 2097 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

e Serviços Públicos. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica. 
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Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 24 de fevereiro de 2022. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 24 de fevereiro de 2022. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 083/2022 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 125/2022 

Objeto: Prestação de Serviço de Levantamento Topográfico Cadastral, 

Georreferenciado, Para Fins de Regularização Fundiária (REURBS), de Lotes 

Urbanos Situados na Vila do Setor 33 e na Vila do Setor 4, Projeto Formoso no 

Município de Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: GTA GEOPROCESSAMENTO E CONSULTORIA AMBIENTAL 

LTDA, inscrito no CNPJ: 14.042.032/0001-64. 

Valor Global de R$ 50.940,00 (cinquenta mil e novecentos e quarenta reais), com 

base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Administração, Governo e 

Planejamento 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Projeto/Atividade: 2090 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Governo e 

Planejamento. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviço 

Público 

Projeto/Atividade: 2045 – Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 2097 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

e Serviços Públicos. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica. 
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Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 24 de fevereiro de 2022. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 24 de fevereiro de 2022. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 085/2022 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 127/2022 

Objeto: Prestação de Serviços de Internação e Manutenção de Tratamento de 

Pacientes Acometidos de Uso Excessivo e Abuso de Substâncias Psicoativas. 

CONTRATADO: CLINICA TERAPEUTICA AMIGOS DO RESGATE EIRELI, inscrito 

no CNPJ: 32.582.996/0001-87. 

Valor Global de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), com base no art. 75, Inciso II, 

Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 05 — Fundo Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

 
Bom Jesus da Lapa, 25 de fevereiro de 2022. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 085/2022 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 127/2022 

Objeto: Prestação de Serviços de Internação e Manutenção de Tratamento de 

Pacientes Acometidos de Uso Excessivo e Abuso de Substâncias Psicoativas. 

CONTRATADO: CLINICA TERAPEUTICA AMIGOS DO RESGATE EIRELI, inscrito 

no CNPJ: 32.582.996/0001-87. 

Valor Global de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), com base no art. 75, Inciso II, 

Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 05 — Fundo Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

 
Bom Jesus da Lapa, 25 de fevereiro de 2022. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 086/2022 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 128/2022 

Objeto: Prestação de Serviços de Curso de Licitações e Contratos Administrativos 

Pela Nova Lei de Licitações e Contratos. 

CONTRATADO: FUNDACEM - FUNDACAO CESAR MONTES, inscrito no CNPJ: 

06.150.141/0001-77. 

Valor Global de R$ 23.460,00 (vinte e três mil quatrocentos e sessenta reais), com 

base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 01 — Secretaria Municipal de Administração, Governo 
e Planejamento. 
Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Projeto/Atividade: 2090 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Governo e 

Planejamento. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

 
Bom Jesus da Lapa, 25 de fevereiro de 2022. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 086/2022 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 128/2022 

Objeto: Prestação de Serviços de Curso de Licitações e Contratos Administrativos 

Pela Nova Lei de Licitações e Contratos. 

CONTRATADO: FUNDACEM - FUNDACAO CESAR MONTES, inscrito no CNPJ: 

06.150.141/0001-77. 

Valor Global de R$ 23.460,00 (vinte e três mil quatrocentos e sessenta reais), com 

base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 01 — Secretaria Municipal de Administração, Governo 
e Planejamento. 
Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Projeto/Atividade: 2090 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Governo e 

Planejamento. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

 
Bom Jesus da Lapa, 25 de fevereiro de 2022. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 087/2022 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 129/2022 

Objeto: Prestação de Serviço de Lavagem de Carro Para Atender as Necessidades 

do Município. 

CONTRATADO: ALESSON SILVA MAGALHÃES, inscrito no CNPJ: 

41.286.291/0001-03. 

Valor Global de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), com base no art. 75, 

Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Administração, Governo e 
Planejamento.  
Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral.  
Projeto/Atividade: 2090 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Governo e 
Planejamento.  
Elemento 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Unidade Orçamentária: 07 – Secretaria Municipal de Educação.  
Projeto/Atividade: 2019 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação.  
Elemento 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Saúde.  
Projeto/Atividade: 2050 – Gestão do Programa Saúde da Família - PSF.  
Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades da Atenção Básica a Saúde. 
Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2060 – Gestão das Atividades do SAMU. 
Elemento 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Elemento 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 

 
Bom Jesus da Lapa, 25 de fevereiro de 2022. 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 087/2022 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 129/2022 

Objeto: Prestação de Serviço de Lavagem de Carro Para Atender as Necessidades 

do Município. 

CONTRATADO: ALESSON SILVA MAGALHÃES, inscrito no CNPJ: 

41.286.291/0001-03. 

Valor Global de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), com base no art. 75, 

Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Administração, Governo e 
Planejamento.  
Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral.  
Projeto/Atividade: 2090 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Governo e 
Planejamento.  
Elemento 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Unidade Orçamentária: 07 – Secretaria Municipal de Educação.  
Projeto/Atividade: 2019 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação.  
Elemento 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Saúde.  
Projeto/Atividade: 2050 – Gestão do Programa Saúde da Família - PSF.  
Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades da Atenção Básica a Saúde. 
Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2060 – Gestão das Atividades do SAMU. 
Elemento 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Elemento 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 

 
Bom Jesus da Lapa, 25 de fevereiro de 2022. 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 050/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 084/2022, Dispensa de Licitação 

n° 050/2022, referente à contratação direta da pessoa jurídica GTA 

GEOPROCESSAMENTO E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, inscrito no CNPJ: 

14.042.032/0001-64, visando a Prestação de Serviço de Levantamento 

Georreferenciado Para Fins de Regularização de Imóveis e Equipamentos Públicos 

na Sede e no Interior do Município de Bom Jesus da Lapa, no valor global de R$ 

35.000,00 (trinta e cinco mil reais), com base no com base no art. 75, Inciso II, Lei 

14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 25 de fevereiro de 2022. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 050/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 084/2022, Dispensa de Licitação 

n° 050/2022, referente à contratação direta da pessoa jurídica GTA 

GEOPROCESSAMENTO E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, inscrito no CNPJ: 

14.042.032/0001-64, visando a Prestação de Serviço de Levantamento 

Georreferenciado Para Fins de Regularização de Imóveis e Equipamentos Públicos 

na Sede e no Interior do Município de Bom Jesus da Lapa, no valor global de R$ 

35.000,00 (trinta e cinco mil reais), com base no com base no art. 75, Inciso II, Lei 

14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 25 de fevereiro de 2022. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 083/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 125/2022, Dispensa de Licitação 

n° 083/2022, referente à contratação direta da pessoa jurídica GTA 

GEOPROCESSAMENTO E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, inscrito no CNPJ: 

14.042.032/0001-64, visando a Prestação de Serviço de Levantamento Topográfico 

Cadastral, Georreferenciado, Para Fins de Regularização Fundiária (REURBS), de 

Lotes Urbanos Situados na Vila do Setor 33 e na Vila do Setor 4, Projeto Formoso no 

Município de Bom Jesus da Lapa, no valor global de R$ 50.940,00 (cinquenta mil e 

novecentos e quarenta reais), com base no com base no art. 75, Inciso II, Lei 

14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 25 de fevereiro de 2022. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 083/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 125/2022, Dispensa de Licitação 

n° 083/2022, referente à contratação direta da pessoa jurídica GTA 

GEOPROCESSAMENTO E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, inscrito no CNPJ: 

14.042.032/0001-64, visando a Prestação de Serviço de Levantamento Topográfico 

Cadastral, Georreferenciado, Para Fins de Regularização Fundiária (REURBS), de 

Lotes Urbanos Situados na Vila do Setor 33 e na Vila do Setor 4, Projeto Formoso no 

Município de Bom Jesus da Lapa, no valor global de R$ 50.940,00 (cinquenta mil e 

novecentos e quarenta reais), com base no com base no art. 75, Inciso II, Lei 

14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 25 de fevereiro de 2022. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 085/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 127/2022, Dispensa de Licitação n° 085/2022, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica CLINICA TERAPEUTICA AMIGOS 

DO RESGATE EIRELI, inscrito no CNPJ: 32.582.996/0001-87, visando a Prestação 

de Serviços de Internação e Manutenção de Tratamento de Pacientes Acometidos de 

Uso Excessivo e Abuso de Substâncias Psicoativas   , no valor global de R$ 32.000,00 

(trinta e dois mil reais), com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 25 de fevereiro de 2022. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 085/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 127/2022, Dispensa de Licitação n° 085/2022, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica CLINICA TERAPEUTICA AMIGOS 

DO RESGATE EIRELI, inscrito no CNPJ: 32.582.996/0001-87, visando a Prestação 

de Serviços de Internação e Manutenção de Tratamento de Pacientes Acometidos de 

Uso Excessivo e Abuso de Substâncias Psicoativas   , no valor global de R$ 32.000,00 

(trinta e dois mil reais), com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 25 de fevereiro de 2022. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 
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Tel: (77) 3481-4211 
 

 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 086/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 128/2022, Dispensa de Licitação n° 086/2022, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica FUNDACEM - FUNDACAO CESAR 

MONTES, inscrito no CNPJ: 06.150.141/0001-77, visando a Prestação de Serviços 

de Curso de Licitações e Contratos Administrativos Pela Nova Lei de Licitações e 

Contratos   , no valor global de R$ 23.460,00 (vinte e três mil quatrocentos e 

sessenta reais), com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 25 de fevereiro de 2022. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 086/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 128/2022, Dispensa de Licitação n° 086/2022, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica FUNDACEM - FUNDACAO CESAR 

MONTES, inscrito no CNPJ: 06.150.141/0001-77, visando a Prestação de Serviços 

de Curso de Licitações e Contratos Administrativos Pela Nova Lei de Licitações e 

Contratos   , no valor global de R$ 23.460,00 (vinte e três mil quatrocentos e 

sessenta reais), com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 25 de fevereiro de 2022. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 087/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 129/2022, Dispensa de Licitação 

n° 087/2022, referente à contratação direta da pessoa jurídica ALESSON SILVA 

MAGALHÃES, inscrito no CNPJ: 41.286.291/0001-03, visando a Prestação de 

Serviço de Lavagem de Carro Para Atender as Necessidades do Município   , no valor 

global de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), com base no art. 75, Inciso 

II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 25 de fevereiro de 2022. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 087/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 129/2022, Dispensa de Licitação 

n° 087/2022, referente à contratação direta da pessoa jurídica ALESSON SILVA 

MAGALHÃES, inscrito no CNPJ: 41.286.291/0001-03, visando a Prestação de 

Serviço de Lavagem de Carro Para Atender as Necessidades do Município   , no valor 

global de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), com base no art. 75, Inciso 

II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 25 de fevereiro de 2022. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 258/2021 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: LPR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., 

inscrita no CNPJ Nº 12.231.060/0001-80 – OBJETO: Contratação de Empresa de 

Engenharia para a Execução de Obras de Construção de uma Unidade de Ensino no 

Município de Bom Jesus da Lapa – Bahia, – PRAZO: 18/02/2022 a 18/09/2023 – Valor 

Total de R$ 6.428.980,27 (seis milhões, quatrocentos e vinte e oito mil, novecentos e 

oitenta reais e vinte e sete centavos), Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 18/02/2022, 

Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 258/2021 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2021 

CONTRATO Nº 258/2021 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

Empresa LPR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ Nº 

12.231.060/0001-80.  

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-

14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da 

Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 

SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na 

Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, 

de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa LPR CONSTRUÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ Nº 12.381.060/0001-80, com sede na 

Rua Aníbal Alves Barbosa, nº 249 – Centro - Barreiras/BA. CEP: 47.800-163, ora 

representada pelo Srº Leandro Pires Ribeiro, inscrito no cadastro de pessoa física sob o 

nº 024.820.245-60 e CRA 29770, denominada CONTRATADA, por força do processo de 

licitação nº 258/2021, concorrência pública nº 006/2021, em decorrência de sua 

adjudicação e homologação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 8.666/93, 

têm entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, mediante 

cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 – Fundamenta-se o presente Instrumento na proposta apresentada pela 

CONTRATADA e no resultado da Licitação sob a modalidade concorrência pública n° 

006/2021, devidamente homologado pelo Prefeito Municipal, corroborado com a Lei nº. 

8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 – Constitui objeto deste contrato a Contratação de Empresa de Engenharia para a 

Execução de Obras de Construção de uma Unidade de Ensino no Município de Bom 

Jesus da Lapa – Bahia. 

2.2 – Os Serviços serão executados conforme Projeto Básico, respectivo Caderno de 

Encargos Gerais, Especificações e demais condições estabelecidas no EDITAL 

(Concorrência nº 006/2021), pela Lei nº. 8.666/93 com as alterações introduzidas pela 
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Lei nº. 8.883/94, e Ordens de Serviço, as quais farão parte deste instrumento como se 

nele estivessem transcritos, valendo expressamente, no que não estiverem em 

contradição com os termos do mesmo instrumento. 

2.3 – Quaisquer omissões, incorreções ou discrepâncias eventualmente encontradas 

pela CONTRATADA no decorrer da execução dos serviços, deverão ser comunicadas, 

por escrito, ao CONTRATANTE. 

2.4 – Nenhuma modificação poderá ser introduzida nos projetos, encargos gerais e 

especificações técnicas fornecidas, sem o consentimento prévio, por escrito do 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES 

SÃO COMPROMISSOS DAS PARTES: 

3.1 – DA CONTRATANTE: 

3.1.1 – Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes da Concorrência n° 006/2021, consoante 

estabelece a Lei nº. 8.666/93; 

3.1.2 – Solicitar, sempre que necessário, informações referentes à obra, ora objeto do 

presente instrumento, perante a CONTRATADA; 

3.1.3 – Designar um técnico para verificar a fiel execução do Contrato e atestar a 

execução dos serviços conforme as diretrizes do projeto básico; 

3.1.4 – Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

execução dos serviços, conforme dispõe este instrumento, diligenciando nos casos que 

exijam providências corretivas; 

3.1.5 – Providenciar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das notas fiscais e recibo 

devidamente atestados pelo setor competente, e conforme as diretrizes estabelecidas 

na cláusula quarta do presente instrumento; 

3.1.6 – Recusar os serviços que não atendam às especificações previstas no edital e na 

proposta vencedora do certame. 

3.2 – DA CONTRATADA: 

3.2.1 – Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas, sendo-lhes 

vedado introduzir modificações nas especificações técnicas e encargos gerais, sem o 

consentimento prévio, por escrito, do CONTRATANTE; 

3.2.2 – Assumir a responsabilidade técnica pela execução dos serviços; 
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3.2.3 – Observar os requisitos mínimos de qualidade, utilidade, segurança, resistência 

recomendados pela ABNT; 

3.2.4 – Acompanhar o cronograma físico do serviço de modo a não provocar atrasos; 

3.2.5 – Atualizar o cronograma físico-financeiro, conforme o desenvolvimento dos 

serviços, obedecendo às determinações da fiscalização. 

3.2.6 – Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na 

licitação; 

3.2.7 – Submeter-se à fiscalização do CONTRATANTE; 

3.2.8 – Manter Responsável Técnico devidamente credenciado, através de ART e 

preposto aceito pelo CONTRATANTE, para representá-lo na execução do Contrato; 

3.2.9 – Manter, em locais determinados pelo CONTRATANTE, placas de identificação 

dos serviços e da firma executante e o pessoal em serviço devidamente identificado; 

3.2.10 – Corrigir, separar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 

resultantes da execução ou de materiais empregados apontados pelo CONTRATANTE; 

3.2.11 – Submeter-se às disposições legais em vigor; 

3.2.12 – A CONTRATADA responsabilizar-se-á, para com o CONTRATANTE e para com 

terceiros pelo estrago, com prejuízo ou danos causados ao CONTRATANTE ou aos 

serviços, em consequência de imperícia, imprudência ou negligência, próprias ou de 

seus prepostos, auxiliares ou operários; 

3.2.13 – A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os encargos decorrentes da 

execução deste contrato, inclusive os de natureza fiscal, em especial ISS no montante 

de 5% (cinco por cento) sobre o valor da Mão de Obra, social, civil e obrigacional e, 

quando houver subordinação e vínculo empregatício, os de natureza trabalhista e 

previdenciária, não gerando para o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício, bem 

como quaisquer outras obrigações ou encargos não previstos neste contrato; 

3.2.14 – Todos e quaisquer riscos de acidente de trabalho serão de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA; 

3.2.15 – Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes da execução dos serviços 

contratados ao CONTRATANTE e, ou a terceiros, independentemente de dolo ou culpa; 

3.2.16 – O Recebimento Definitivo dos serviços não exime a CONTRATADA das 

responsabilidades legalmente imputáveis por erro ou vício de execução pelo período de 

5 (cinco) anos, durante os quais ficará obrigada a saná-lo sem ônus para o 

CONTRATANTE; 
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3.2.17 – 80% (oitenta por cento) da mão-de-obra destinada a execução do objeto 

contratual deverá ser compreendida de moradores da localidade onde a obra será 

realizada, caso não haja profissionais qualificados a empresa poderá importar da sede 

do município e/ou de outro local, priorizando sempre os munícipes de Bom Jesus da 

Lapa – BA. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 – O valor global do Contrato é de R$ 6.428.980,27 (seis milhões, quatrocentos e vinte 

e oito mil, novecentos e oitenta reais e vinte e sete centavos), pago conforme a emissão 

de Nota Fiscal, medição devidamente atestado pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa – BA. 

4.2 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos 

preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

4.3 – Somente serão pagos os valores correspondentes às partes dos serviços 

efetivamente realizados e atestados pelo fiscal. 

4.4 – A CONTRATADA deverá emitir as faturas de acordo com as quantidades expressas 

nos laudos de medição. 

4.5 – No ato de pagamento será procedida a retenção do ISS na fonte, nos termos da 

Lei Municipal, devendo, para tanto, a CONTRATADA discriminar, em cada fatura, o valor 

dos serviços. 

4.6 – As faturas que não estiverem corretamente formuladas, deverão ser devolvidas 

dentro do prazo de sua conferência ao CONTRATADO, e o seu tempo de tramitação 

desconsiderado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

5.1 – O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da lei 

8.666/93 e alterações posteriores, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a 

apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA SEXTA – CRÉDITO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 – Os recursos financeiros para pagamento desta Concorrência correrão as despesas 

por conta da Dotação Orçamentária: 
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Unidade Orçamentária: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 1015 - Const. e Amp. de Unidade da Rede de Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Secretaria de Educação. 

Elemento/Despesa: 4490.51.00.0001 - Obras e Instalações. 

Elemento/Despesa: 4490.51.00.0019 - Obras e Instalações. 

Elemento/Despesa: 4490.51.00.0022 - Obras e Instalações. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS 

7.1 – A CONTRATADA garante, por cinco anos, a solidez e segurança do trabalho, 

compreendido, também, o material empregado, e se obriga a realizar, por sua conta 

exclusiva, reparos estruturais que venham a ser necessários dentro da vigência da 

garantia.  

 

 

CLÁUSULA OITAVA – PRAZO 

8.1 – O prazo de vigência do contrato será de até 10(dez) dias da assinatura do contrato 

e conclusão prevista para 12 meses, após assinatura do contrato, podendo ser 

prorrogado, conforme a Lei 8.666/93.  

8.2 – O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir do 

10º (décimo) dia útil após a assinatura do contrato. 

8.3 - O prazo para início das obras e serviços será de até 10 (dez) dias corridos, contados 

após a assinatura do contrato. 

8.4 - Os prazos que tratam este contrato poderão ser prorrogados de acordo com a Lei 

8.666/93. 
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CLAUSULA NONA – DA CAUÇÃO E SUA DEVOLUÇÃO 

9.1 – A licitante vencedora deverá prestar caução de Garantia de execução da obra num 

percentual correspondente a 1% (hum por cento) do valor do Contrato. 

9.2 – Esta Caução deverá ser feita em qualquer das modalidades previstas no artigo 56, 

parágrafo 1° da Lei Federal n° 8.666/93. A garantia prestada em dinheiro deverá ser 

recolhida junto ao Setor de Tributos, mediante Guia de Recolhimento. 

9.3 – Após a conclusão dos serviços e mediante a apresentação do Termo de 

Recebimento Definitivo expedido pela Secretaria Municipal de Obras, vistoriado pela 

Secretaria de Saúde, bem como da apresentação de comprovação de regularidade dos 

recolhimentos previdenciários e encargos trabalhistas dos profissionais que trabalharam 

na obra, será então devolvida a caução, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante 

requerimento escrito, dirigido à Comissão de Licitação do Município Bom Jesus da Lapa 

– BA. 

 

CLÁUSULA DECIMA – DAS PENALIDADES 

10.1 – O atraso injustificado, o descumprimento, parcial ou total, do objeto deste 

Contrato, bem como de quaisquer das obrigações definidas neste instrumento, 

acarretará, após regular processo administrativo, com direito à ampla defesa e ao 

contraditório, a incidência das seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor do Contrato, por cada dia de 

atraso na execução das obras, sem prejuízo das demais sanções contratuais e legais 

estabelecido; 

c) Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do licitante 

em assinar o Contrato de do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação feita 

pela Contratante; 

d) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, pelo não cumprimento de 

cláusula ou condição prevista no Contrato; 

e) Os valores das multas referidas nesta cláusula serão descontados de ofício pela 

contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 

favor que mantenha junto a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, independente 

de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

f) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com 

a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
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g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. A multa a que alude 

esta cláusula, não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as outras sanções previstas neste Contrato e na Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DISSOLUÇÃO 

11.1 – O contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, 

manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) 

dias, sem interrupção do curso normal da execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 – A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, ficando no ato da 

assinatura deste contrato reconhecido pelas partes os direitos da Administração Pública, 

em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 e seguinte da Lei n· 8.666/93 e 

suas alterações. 

12.2 – Constituem motivos para a rescisão contratual: 

12.2.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

12.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 

12.2.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra nos prazos estipulados; 

12.2.4. O atraso injustificado no início da obra; 

12.2.5. A paralisação da obra sem justa causa e prévia comunicação à administração; 

12.2.6. A sub-contratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão, ou 

incorporação não admitida no edital e neste contrato; 

12.2.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada, 

designado para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus 

superiores; 
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12.2.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º 

do art. 67, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

12.2.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

12.2.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

12.2.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do Contrato; 

12.2.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

12.2.13. A supressão, por parte da administração de obras acarretando modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93 e 

suas alterações posteriores; 

12.2.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurando ao contratado, nesses casos, o direito de 

optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

12.2.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de obras, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 

obrigações até que seja normalizada a situação; 

12.2.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local, ou objeto para 

execução de serviço ou fornecimento nos prazos contratuais, bem como das fontes de 

materiais naturais especificadas no projeto; 

12.2.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada, 

impeditivo da execução do contrato; 

12.2.18. Descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27, sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis. 

12.3. O Contrato poderá ser rescindido, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial e das demais sanções aplicáveis, segundo as quais não assistirá à 
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CONTRATADA nenhum direito a indenização, quando o motivo da rescisão se enquadrar 

no item "1" a "12" e "17" acima relacionados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

13.1 – A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento 

pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 

assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Bom Jesus da Lapa – BA para dirimir quaisquer 

questões decorrentes do presente instrumento. 

 

E por estarem, assim, justos e contratados, assinam este instrumento em 04 (quatro) 

vias, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 18 de fevereiro de 2022. 

 

 

_________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

___________________________________________ 

LPR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

CNPJ Nº 12.381.060/0001-80 

Contratada 
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Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 008/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES EIRELI inscrita no CNPJ Nº 15.229.287/0001-01 – OBJETO: 

Contratação de Empresa para a Aquisição de Medicamentos e Pensos Para o Hospital, 

Maternidade, UPA e Outros, – PRAZO: 24/02/202 a 31/12/2022 – com o valor no lote 1 

de R$ 948.400,00 (novecentos e quarenta e oito mil quatrocentos reais), no lote 2 R$ 

28.400,00 (vinte e oito mil e quatrocentos reais), no lote 5 R$ 138.000,00 (cento e trinta 

mil reais), no lote 10 R$ 178.000,00 (cento e setenta e oito mil reais), no lote 11 R$ 

68.000,00 (sessenta e oito mil reais), no lote 13 R$ 281.205,80 (duzentos e oitenta e 

um mil, duzentos e cinco reais e oitenta centavos), no lote 14 R$ 284.000,00 (duzentos 

e oitenta e quatro mil reais), no lote 15 R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais), no 

lote 18 R$ 574.000,00 (quinhentos e setenta e quatro mil reais), no lote 20 R$ 

108.000,00 (cento e dezoito mil reais), no lote 21 R$ 577.000,00 (quinhentos e setenta 

e sete mil reais), no lote 23 R$ 535.629,72 (quinhentos e trinta e cinco mil, seiscentos 

e vinte e nove reais e setenta e dois centavos), no lote 24 R$ 619.999,28 (seiscentos e 

vinte e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e vinte e oito centavos), no lote 28 

R$ 411.999,99 (quatrocentos e onze mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa 

e nove centavos), e no lote 31 R$ 443.999,06 (quatrocentos e quarenta e três mil, 

novecentos e noventa e nove reais e seis centavos), totalizando o importe de R$ 

5.248.633,85 (cinco milhões, duzentos e quarenta e oito mil, seiscentos e trinta e três 

reais e oitenta e cinco centavos), Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 24/02/2022, 

Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 008/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 008/2022 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e 
a Empresa BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
inscrita no CNPJ Nº 15.229.287/0001-01. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, Centro - Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes 
Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 
SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e 
domiciliado na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. 
CEP: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa BAHIA 
MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI inscrita no CNPJ Nº 
15.229.287/0001-01, com sede à Rua Jose de Deus Pereira, nº 287, Galpão A, 
Caiçara, Guanambi, BA, CEP 46.430-000, neste ato representada pela Sra. SUZY 
ARAUJO SILVA, inscrita no CPF nº 675.782.685-20, Carteira de Identidade nº 
0232634157, órgão expedidor SSP – BA, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, por força do Processo Administrativo nº 008/2022 e Pregão Eletrônico 
nº 001/2022 e sua adjudicação e homologação pelo chefe do executivo municipal, nos 
termos da Lei 10.520/2013, Lei 8.666/93 e Decreto n.º 10.024/2019, têm entre si como 
justos e acordados celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
Contratação de Empresa para a Aquisição de Medicamentos e Pensos Para o Hospital, 
Maternidade, UPA e Outros. 

 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, 
os seguintes documentos: 
2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022; 
2.1.2 - Proposta da Contratada. 
2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
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complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do 
objeto contratado. 
 
3 - DA VIGÊNCIA 
O presente contrato vigorará de 24 de fevereiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022, 
podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e 
concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 
2º do art. 57 da Lei 8.666/93. 
 

4 – DO PREÇO 
4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o 
apresentado na proposta da contratada, com o valor no lote 1 de R$ 948.400,00 
(novecentos e quarenta e oito mil quatrocentos reais), no lote 2 R$ 28.400,00 (vinte e 
oito mil e quatrocentos reais), no lote 5 R$ 138.000,00 (cento e trinta mil reais), no lote 
10 R$ 178.000,00 (cento e setenta e oito mil reais), no lote 11 R$ 68.000,00 (sessenta 
e oito mil reais), no lote 13 R$ 281.205,80 (duzentos e oitenta e um mil, duzentos e 
cinco reais e oitenta centavos), no lote 14 R$ 284.000,00 (duzentos e oitenta e quatro 
mil reais), no lote 15 R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais), no lote 18 R$ 574.000,00 
(quinhentos e setenta e quatro mil reais), no lote 20 R$ 108.000,00 (cento e dezoito mil 
reais), no lote 21 R$ 577.000,00 (quinhentos e setenta e sete mil reais), no lote 23 R$ 
535.629,72 (quinhentos e trinta e cinco mil, seiscentos e vinte e nove reais e setenta e 
dois centavos), no lote 24 R$ 619.999,28 (seiscentos e vinte e nove mil, novecentos e 
noventa e nove reais e vinte e oito centavos), no lote 28 R$ 411.999,99 (quatrocentos 
e onze mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos), e no lote 
31 R$ 443.999,06 (quatrocentos e quarenta e três mil, novecentos e noventa e nove 
reais e seis centavos), totalizando o importe de R$ 5.248.633,85 (cinco milhões, 
duzentos e quarenta e oito mil, seiscentos e trinta e três reais e oitenta e cinco 
centavos), conforme planilha de proposta homologadas que segue anexa. 

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 
lucros da contratada, conforme previsto no edital. 
4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2022, a saber: 
 

ORGÃO: 9 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS DA LAPA 

SECRETARIA: 0900 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE: 0909 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.050 GESTÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - 

PSF Projeto/Atividade: 10.301.4.2.051 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO 

BÁSICA A SAÚDE 
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Projeto/Atividade: 10.301.4.2.052 GESTÃO DO PROGRAMA DE 

ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.053 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE PÚBLICA. 

Projeto/Atividade: 10.304.4.2.055 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA Projeto/Atividade:10.305.4.2.056 GESTÃO DAS

 ATIVIDADES DE CONTROLES DE 

EPIDEMIOLOGIA E DE DOENÇA. 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.057 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL Projeto/Atividade: 10.301.4.2.058 GESTÃO DO PROGRAMA DE 

SAÚDE BUCAL. Projeto/Atividade: 10.302.4.2.060 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO 

SAMU. 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.062 GESTÃO DA UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA. Projeto/Atividade: 10.301.4.2.072 GESTÃO DA CASA DE 

APOIO A GESTANTE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.074 GESTÃO DO PMAQ Projeto/Atividade: 

10.301.4.2.075 GESTÃO DO NASF Projeto/Atividade: 10.301.4.2.076 GESTÃO DA 

ACADEMIA DA SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.079 GESTÃO DO SUS Projeto/Atividade: 10.301.4.2.122 

GESTÃO DA AÇÕES DA UTI 

 Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 02 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00. 14 – Material de Consumo. 

 

ORGÃO: 5 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIAL SOCIAL DE SAÚDE 

DE BOM JESUS DA LAPA 

SECRETARIA: 0500 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

UNIDADE: 0505 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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Projeto/Atividade: 08.244.5.2.024 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL Projeto/Atividade: 08.243.5.2.025 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

Projeto/Atividade: 08.241.5.2.027 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS 
PESSOAS IDOSAS 

Projeto/Atividade: 08.242.5.2.028 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS 
PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.030 GESTÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL 

BÁSICA Projeto/Atividade: 08.244.5.2.031 GESTÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO 

SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.034 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.042 GESTÃO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS 
Projeto/Atividade: 08.244.5.2.047 GESTÃO DAS AÇÕES DO ORGÃO ESTOR 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 00 – Material de Consumo. Elemento/Despesa: 

3.3.90.30.00. 28 – Material de Consumo. Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 29 – Material 

de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.32.00 29 – MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATU 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o 
recebimento das requisições. 
5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 
custas destas. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
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ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 
sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 
deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos 
e prejuízos 
que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a  
CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE 
9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2. – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 
9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 
9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 
altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 
12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10– DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:25 horas do dia 02/03/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/BFF7-B66B-B85D-F7A1-55E7 ou utilize o código QR.

76
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 02 DE MARÇO DE 2022 • ANO XIV | N º 2813 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – 

BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                      Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

 

 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 
da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não 
terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a 
CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos 
venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades 

 

elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa 
vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 
 

11– DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 
ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 
79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I 
a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-
se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12– DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 001/2022 

 

13- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
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alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14- DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 

15– DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 

justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

contrato em três vias de igual teor e  forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 24 de fevereiro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_________________________________________________________ 

BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI  

CNPJ Nº 15.229.287/0001-01 

Contratada 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     
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alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14- DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 

15– DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 

justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

contrato em três vias de igual teor e  forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 24 de fevereiro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_________________________________________________________ 

BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI  

CNPJ Nº 15.229.287/0001-01 

Contratada 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 008A/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: FORMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.434.444/0001-23 – OBJETO: 

Contratação de Empresa para a Aquisição de Medicamentos e Pensos Para o Hospital, 

Maternidade, UPA e Outros, – PRAZO: 24/02/202 a 31/12/2022 – com o valor no lote 9 

de R$ 1.670.499,54 (um milhão, seiscentos e setenta mil, quatrocentos e noventa e 

nove reais e cinquenta e quatro centavos), no lote 17 R$ 480.000,00 (quatrocentos e 

oitenta mil reais), no lote 19 R$ 870.000,00 (oitocentos e setenta mil reais), no lote 26 

R$ 312.000,00 (trezentos e doze mil reais), no lote 27 R$ 305.983,93 (trezentos e cinco 

mil, novecentos e oitenta e três mil e noventa e três centavos), no lote 29 R$ 3.000,00 

(três mil reais), e no lote 30 R$ 379.000,00 (trezentos e setenta e nove mil reais), 

totalizando o importe de R$ 4.020.483,47 (quatro milhões, vinte mil, quatrocentos e 

oitenta e três reais e quarenta e sete centavos), Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 

24/02/2022, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 008/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 008A/2022 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e 
a Empresa FORMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 03.434.444/0001-23. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, Centro - Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes 
Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 
SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e 
domiciliado na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. 
CEP: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa 
FORMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, Inscrita no CNPJ Nº 
03.434.444/0001-23, com sede na Avenida Virtuosa de Brito, nº 174 – Serra do Mimo 
– Barreiras – Bahia - CEP: 47.802-612, neste ato representada pelo Srº José Roberto 
Cerqueira Wanderley, portador do CPF. Nº 571.471.089-49 e RG nº 3.686.434-6 
SSP/PR, de ora em diante denominada CONTRATADA, por força do Processo 
Administrativo nº 008/2022 e Pregão Eletrônico nº 001/2022 e sua adjudicação e 
homologação pelo chefe do executivo municipal, nos termos da Lei 10.520/2013, Lei 
8.666/93 e Decreto n.º 10.024/2019, têm entre si como justos e acordados celebração 
do presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
Contratação de Empresa para a Aquisição de Medicamentos e Pensos Para o Hospital, 
Maternidade, UPA e Outros. 

 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, 
os seguintes documentos: 
2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022; 
2.1.2 - Proposta da Contratada. 
2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do 
objeto contratado. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:25 horas do dia 02/03/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/BFF7-B66B-B85D-F7A1-55E7 ou utilize o código QR.

80
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 02 DE MARÇO DE 2022 • ANO XIV | N º 2813 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – 

BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                      Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

 

 

3 - DA VIGÊNCIA 
O presente contrato vigorará de 24 de fevereiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022, 
podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e 
concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 
2º do art. 57 da Lei 8.666/93. 
 

4 – DO PREÇO 
4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o 
apresentado na proposta da contratada, com o valor no lote 9 de R$ 1.670.499,54 (um 
milhão, seiscentos e setenta mil, quatrocentos e noventa e nove reais e cinquenta e 
quatro centavos), no lote 17 R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais), no lote 
19 R$ 870.000,00 (oitocentos e setenta mil reais), no lote 26 R$ 312.000,00 (trezentos 
e doze mil reais), no lote 27 R$ 305.983,93 (trezentos e cinco mil, novecentos e oitenta 
e três mil e noventa e três centavos), no lote 29 R$ 3.000,00 (três mil reais), e no lote 
30 R$ 379.000,00 (trezentos e setenta e nove mil reais), totalizando o importe de R$ 
4.020.483,47 (quatro milhões, vinte mil, quatrocentos e oitenta e três reais e quarenta 
e sete centavos), conforme planilha de proposta homologadas que segue anexa. 

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 
lucros da contratada, conforme previsto no edital. 
4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2022, a saber: 
 

ORGÃO: 9 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS DA LAPA 

SECRETARIA: 0900 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE: 0909 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.050 GESTÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - 

PSF Projeto/Atividade: 10.301.4.2.051 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO 

BÁSICA A SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.052 GESTÃO DO PROGRAMA DE 

ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.053 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE PÚBLICA. 

Projeto/Atividade: 10.304.4.2.055 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA Projeto/Atividade:10.305.4.2.056 GESTÃO DAS

 ATIVIDADES DE CONTROLES DE 

EPIDEMIOLOGIA E DE DOENÇA. 
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Projeto/Atividade: 10.302.4.2.057 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL Projeto/Atividade: 10.301.4.2.058 GESTÃO DO PROGRAMA DE 

SAÚDE BUCAL. Projeto/Atividade: 10.302.4.2.060 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO 

SAMU. 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.062 GESTÃO DA UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA. Projeto/Atividade: 10.301.4.2.072 GESTÃO DA CASA DE 

APOIO A GESTANTE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.074 GESTÃO DO PMAQ Projeto/Atividade: 

10.301.4.2.075 GESTÃO DO NASF Projeto/Atividade: 10.301.4.2.076 GESTÃO DA 

ACADEMIA DA SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.079 GESTÃO DO SUS Projeto/Atividade: 10.301.4.2.122 

GESTÃO DA AÇÕES DA UTI 

 Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 02 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00. 14 – Material de Consumo. 

 

ORGÃO: 5 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIAL SOCIAL DE SAÚDE 

DE BOM JESUS DA LAPA 

SECRETARIA: 0500 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

UNIDADE: 0505 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.024 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL Projeto/Atividade: 08.243.5.2.025 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

Projeto/Atividade: 08.241.5.2.027 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS 
PESSOAS IDOSAS 

Projeto/Atividade: 08.242.5.2.028 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS 
PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.030 GESTÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL 

BÁSICA Projeto/Atividade: 08.244.5.2.031 GESTÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO 

SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.034 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE 
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Projeto/Atividade: 08.244.5.2.042 GESTÃO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS 
Projeto/Atividade: 08.244.5.2.047 GESTÃO DAS AÇÕES DO ORGÃO ESTOR 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 00 – Material de Consumo. Elemento/Despesa: 

3.3.90.30.00. 28 – Material de Consumo. Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 29 – Material 

de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.32.00 29 – MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATU 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o 
recebimento das requisições. 
5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 
custas destas. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 
sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 
deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos 
e prejuízos 
que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a  
CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
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padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE 
9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2. – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 
9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 
9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 
altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 
12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10– DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 
da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não 
terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a 
CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos 
venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades 
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elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa 
vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 
 

11– DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 
ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 
79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I 
a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-
se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12– DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 001/2022 

 

13- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14- DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
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15– DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 

justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

contrato em três vias de igual teor e  forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 24 de fevereiro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_________________________________________________________ 

FORMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ nº 03.434.444/0001-23 

Contratada 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     
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15– DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 

justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

contrato em três vias de igual teor e  forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 24 de fevereiro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_________________________________________________________ 

FORMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ nº 03.434.444/0001-23 

Contratada 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 008B/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: OKEY MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES EIRELI, 

INSCRITA NO CNPJ: 11.311.773/0001-05 – OBJETO: Contratação de Empresa para 

a Aquisição de Medicamentos e Pensos Para o Hospital, Maternidade, UPA e Outros, – 

PRAZO: 24/02/202 a 31/12/2022 – com o valor no lote 6 de R$ 611.865,30 (seiscentos 

e onze mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e trinta centavos), e no lote 7 R$ 

999.775,35 (novecentos e noventa e nove mil, setecentos e setenta e cinco reais e trinta 

e cinco centavos), totalizando o importe de R$ 1.611.640,65 (um milhão, seiscentos e 

onze mil, seiscentos e quarenta reais e sessenta e cinco centavos), Lei 10.250/2002. 

Data da Assinatura: 24/02/2022, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 008/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 008B/2022 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e 
a Empresa OKEY MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES EIRELI, INSCRITA NO 
CNPJ: 11.311.773/0001-05. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, Centro - Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes 
Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 
SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e 
domiciliado na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. 
CEP: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa OKEY 
MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLÓGICOS 
IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 11.311.773/0001-05, 
com sede na RODOVIA BR 101 - S/N Complemento: KM 510 Bairro/Distrito: JACANA 
CEP: 45608-750 Município: ITABUNA UF: BA Telefone: (73) 32155429 E-mail: 
OKEY_MED@HOTMAIL.COM Referência: PROXIMO A ANTIGA KIBON Localização: 
ZONA URBANA, neste ato representado pelo REPRESENTANTE JOÃO MARINHO 
GALVÃO BISNETO CPF: 647.041.225-49 REPRESENTANTE LEGAL: LUDMILA 
SEPULVEDA RIBEIRO - CPF: 012.666.705-56, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, por força do Processo Administrativo nº 008/2022 e Pregão Eletrônico 
nº 001/2022 e sua adjudicação e homologação pelo chefe do executivo municipal, nos 
termos da Lei 10.520/2013, Lei 8.666/93 e Decreto n.º 10.024/2019, têm entre si como 
justos e acordados celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
Contratação de Empresa para a Aquisição de Medicamentos e Pensos Para o Hospital, 
Maternidade, UPA e Outros. 

 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, 
os seguintes documentos: 
2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:25 horas do dia 02/03/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/BFF7-B66B-B85D-F7A1-55E7 ou utilize o código QR.

88
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 02 DE MARÇO DE 2022 • ANO XIV | N º 2813 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – 

BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                      Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

 

 

2.1.2 - Proposta da Contratada. 
2.1.3 – Ata de Julgamento 
2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do 
objeto contratado. 
3 - DA VIGÊNCIA 
O presente contrato vigorará de 24 de fevereiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022, 
podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e 
concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 
2º do art. 57 da Lei 8.666/93. 
 

4 – DO PREÇO 
4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o 
apresentado na proposta da contratada, com o valor no lote 6 de R$ 611.865,30 
(seiscentos e onze mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e trinta centavos), e no lote 
7 R$ 999.775,35 (novecentos e noventa e nove mil, setecentos e setenta e cinco reais 
e trinta e cinco centavos), totalizando o importe de R$ 1.611.640,65 (um milhão, 
seiscentos e onze mil, seiscentos e quarenta reais e sessenta e cinco centavos), 
conforme planilha de proposta homologadas que segue anexa. 

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 
lucros da contratada, conforme previsto no edital. 
4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2022, a saber: 
 

ORGÃO: 9 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS DA LAPA 

SECRETARIA: 0900 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE: 0909 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.050 GESTÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - 

PSF Projeto/Atividade: 10.301.4.2.051 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO 

BÁSICA A SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.052 GESTÃO DO PROGRAMA DE 

ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.053 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE PÚBLICA. 

Projeto/Atividade: 10.304.4.2.055 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA Projeto/Atividade:10.305.4.2.056 GESTÃO DAS
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 ATIVIDADES DE CONTROLES DE 

EPIDEMIOLOGIA E DE DOENÇA. 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.057 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL Projeto/Atividade: 10.301.4.2.058 GESTÃO DO PROGRAMA DE 

SAÚDE BUCAL. Projeto/Atividade: 10.302.4.2.060 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO 

SAMU. 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.062 GESTÃO DA UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA. Projeto/Atividade: 10.301.4.2.072 GESTÃO DA CASA DE 

APOIO A GESTANTE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.074 GESTÃO DO PMAQ Projeto/Atividade: 

10.301.4.2.075 GESTÃO DO NASF Projeto/Atividade: 10.301.4.2.076 GESTÃO DA 

ACADEMIA DA SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.079 GESTÃO DO SUS Projeto/Atividade: 10.301.4.2.122 

GESTÃO DA AÇÕES DA UTI 

 Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 02 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00. 14 – Material de Consumo. 

 

ORGÃO: 5 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIAL SOCIAL DE SAÚDE 

DE BOM JESUS DA LAPA 

SECRETARIA: 0500 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

UNIDADE: 0505 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.024 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL Projeto/Atividade: 08.243.5.2.025 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

Projeto/Atividade: 08.241.5.2.027 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS 
PESSOAS IDOSAS 

Projeto/Atividade: 08.242.5.2.028 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS 
PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA 
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Projeto/Atividade: 08.244.5.2.030 GESTÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL 

BÁSICA Projeto/Atividade: 08.244.5.2.031 GESTÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO 

SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.034 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.042 GESTÃO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS 
Projeto/Atividade: 08.244.5.2.047 GESTÃO DAS AÇÕES DO ORGÃO ESTOR 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 00 – Material de Consumo. Elemento/Despesa: 

3.3.90.30.00. 28 – Material de Consumo. Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 29 – Material 

de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.32.00 29 – MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATU 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o 
recebimento das requisições. 
5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 
custas destas. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 
sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 
deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos 
e prejuízos 
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que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a  
CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE 
9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2. – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 
9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 
9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 
altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 
12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10– DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 
da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não 
terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a 
CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos 
venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
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10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades 

 

elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa 
vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 
 

11– DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 
ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 
79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I 
a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-
se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12– DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 001/2022 

 

13- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14- DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
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prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 

15– DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 

justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

contrato em três vias de igual teor e  forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 24 de fevereiro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_________________________________________________________ 

OKEY MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES E 

ODONTOLÓGICOS IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES EIRELI 

CNPJ: 11.311.773/0001-05 

Contratada 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     
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prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 

15– DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 

justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

contrato em três vias de igual teor e  forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 24 de fevereiro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_________________________________________________________ 

OKEY MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES E 

ODONTOLÓGICOS IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES EIRELI 

CNPJ: 11.311.773/0001-05 

Contratada 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 008C/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: LARA QUEIROZ SANTOS & CIA LTDA, inscrita no 

CNPJ Nº 11.304.902/0001-38 – OBJETO: Contratação de Empresa para a Aquisição 

de Medicamentos e Pensos Para o Hospital, Maternidade, UPA e Outros, – PRAZO: 

24/02/202 a 31/12/2022 – com o valor no lote 22 no importe de R$ 620.000,00 

(seiscentos e vinte mil reais), Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 24/02/2022, Fábio 

Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 008/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 008C/2022 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e 
a Empresa LARA QUEIROZ SANTOS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 
11.304.902/0001-38 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, Centro - Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes 
Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 
SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e 
domiciliado na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. 
CEP: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa LARA 
QUEIROZ SANTOS & CIA LTDALARA FARMA, inscrita no CNPJ Nº 11.304.902/0001-
38, com sede na RUA IPIRANGA, 628,   BAIRRO: RENATO GONÇALVES,  
MUNICIPIO: BARREIRAS-BA,  CEP: 47.806-091 - TELEFONE: (77)3611-5216, neste 
ato representada pelo Srº JÂNIO SILVA SANTOS  CPF:605415985-20  RG: 
589299832-SSP-BA, de ora em diante denominada CONTRATADA, por força do 
Processo Administrativo nº 008/2022 e Pregão Eletrônico nº 001/2022 e sua 
adjudicação e homologação pelo chefe do executivo municipal, nos termos da Lei 
10.520/2013, Lei 8.666/93 e Decreto n.º 10.024/2019, têm entre si como justos e 
acordados celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
Contratação de Empresa para a Aquisição de Medicamentos e Pensos Para o Hospital, 
Maternidade, UPA e Outros. 

 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, 
os seguintes documentos: 
2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022; 
2.1.2 - Proposta da Contratada. 
2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do 
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objeto contratado. 
3 - DA VIGÊNCIA 
O presente contrato vigorará de 24 de fevereiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022, 
podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e 
concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 
2º do art. 57 da Lei 8.666/93. 
 

4 – DO PREÇO 
4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o 
apresentado na proposta da contratada, com o valor no lote 22 no importe de R$ 
620.000,00 (seiscentos e vinte mil reais), conforme planilha de proposta homologadas 
que segue anexa. 

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 
lucros da contratada, conforme previsto no edital. 
4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2022, a saber: 
 

ORGÃO: 9 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS DA LAPA 

SECRETARIA: 0900 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE: 0909 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.050 GESTÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - 

PSF Projeto/Atividade: 10.301.4.2.051 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO 

BÁSICA A SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.052 GESTÃO DO PROGRAMA DE 

ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.053 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE PÚBLICA. 

Projeto/Atividade: 10.304.4.2.055 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA Projeto/Atividade:10.305.4.2.056 GESTÃO DAS

 ATIVIDADES DE CONTROLES DE 

EPIDEMIOLOGIA E DE DOENÇA. 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.057 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL Projeto/Atividade: 10.301.4.2.058 GESTÃO DO PROGRAMA DE 
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SAÚDE BUCAL. Projeto/Atividade: 10.302.4.2.060 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO 

SAMU. 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.062 GESTÃO DA UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA. Projeto/Atividade: 10.301.4.2.072 GESTÃO DA CASA DE 

APOIO A GESTANTE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.074 GESTÃO DO PMAQ Projeto/Atividade: 

10.301.4.2.075 GESTÃO DO NASF Projeto/Atividade: 10.301.4.2.076 GESTÃO DA 

ACADEMIA DA SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.079 GESTÃO DO SUS Projeto/Atividade: 10.301.4.2.122 

GESTÃO DA AÇÕES DA UTI 

 Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 02 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00. 14 – Material de Consumo. 

 

ORGÃO: 5 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIAL SOCIAL DE SAÚDE 

DE BOM JESUS DA LAPA 

SECRETARIA: 0500 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

UNIDADE: 0505 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.024 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA 

SOCIAL Projeto/Atividade: 08.243.5.2.025 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

Projeto/Atividade: 08.241.5.2.027 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS 
PESSOAS IDOSAS 

Projeto/Atividade: 08.242.5.2.028 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS 
PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.030 GESTÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL 

BÁSICA Projeto/Atividade: 08.244.5.2.031 GESTÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO 

SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.034 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.042 GESTÃO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS 
Projeto/Atividade: 08.244.5.2.047 GESTÃO DAS AÇÕES DO ORGÃO ESTOR 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:25 horas do dia 02/03/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/BFF7-B66B-B85D-F7A1-55E7 ou utilize o código QR.

98
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 02 DE MARÇO DE 2022 • ANO XIV | N º 2813 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – 

BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                      Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

 

 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 00 – Material de Consumo. Elemento/Despesa: 

3.3.90.30.00. 28 – Material de Consumo. Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 29 – Material 

de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.32.00 29 – MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATU 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o 
recebimento das requisições. 
5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 
custas destas. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 
sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 
deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos 
e prejuízos 
que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a  
CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 
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9 – DO REAJUSTE 
9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2. – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 
9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 
9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 
altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 
12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10– DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 
da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não 
terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a 
CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos 
venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades 

 

elencadas nos sub-itens precedentes. 
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10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa 
vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 
 

11– DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 
ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 
79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I 
a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-
se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12– DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 001/2022 

 

13- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14- DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 

15– DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 

justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
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contrato em três vias de igual teor e  forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 24 de fevereiro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_________________________________________________________ 

LARA QUEIROZ SANTOS & CIA LTDA 

CNPJ Nº 11.304.902/0001-38 

Contratada 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     
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contrato em três vias de igual teor e  forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 24 de fevereiro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_________________________________________________________ 

LARA QUEIROZ SANTOS & CIA LTDA 

CNPJ Nº 11.304.902/0001-38 

Contratada 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 008D/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: M&A SUPRA COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ: 

10.731.996/0001-69 – OBJETO: Contratação de Empresa para a Aquisição de 

Medicamentos e Pensos Para o Hospital, Maternidade, UPA e Outros, – PRAZO: 

24/02/202 a 31/12/2022 – com o valor no lote 3 de R$ 678.000,00 (seiscentos e setenta 

e oito mil reais), no lote 12 R$ 612.000,00 (seiscentos e doze mil reais), no lote 16 R$ 

378.000,00 (trezentos e setenta e oito mil reais), e no lote 25 R$ 159.000,00 (cento e 

cinquenta e nove mil reais), totalizando o importe de R$ 1.827.000,00 (um milhão, 

oitocentos e vinte e sete mil reais), Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 24/02/2022, 

Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 008/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 008D/2022 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e 
a Empresa M&A SUPRA COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ: 10.731.996/0001-69 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, Centro - Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes 
Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 
SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e 
domiciliado na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. 
CEP: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa M&A 
SUPRA COMERCIAL LTDA - CNPJ Nº 10.731.996/0001-69, com sede na Rua A, Nº 
58, Condomínio Empresarial Litoral Norte, Qd. 01, Lt. 23, Caji, Bairro – Itinga, Lauro de 
Freitas-Ba- Bairro: Itinga-Cidade: Lauro de Freitas-Ba - CEP: 42.700-000, neste ato 
representado pelo Srº Marco Antônio Crisóstomo Portela, portador do RG nº 
029164962-79 e inscrito no CPF/MF nº 371.700.665-72, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, por força do Processo Administrativo nº 008/2022 e Pregão Eletrônico 
nº 001/2022 e sua adjudicação e homologação pelo chefe do executivo municipal, nos 
termos da Lei 10.520/2013, Lei 8.666/93 e Decreto n.º 10.024/2019, têm entre si como 
justos e acordados celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
Contratação de Empresa para a Aquisição de Medicamentos e Pensos Para o Hospital, 
Maternidade, UPA e Outros. 

 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, 
os seguintes documentos: 
2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022; 
2.1.2 - Proposta da Contratada. 
2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do 
objeto contratado. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:25 horas do dia 02/03/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/BFF7-B66B-B85D-F7A1-55E7 ou utilize o código QR.

104
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 02 DE MARÇO DE 2022 • ANO XIV | N º 2813 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – 

BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                      Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

 

 

3 - DA VIGÊNCIA 
O presente contrato vigorará de 24 de fevereiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022, 
podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e 
concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 
2º do art. 57 da Lei 8.666/93. 
 

4 – DO PREÇO 
4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o 
apresentado na proposta da contratada, com o valor no lote 3 de R$ 678.000,00 
(seiscentos e setenta e oito mil reais), no lote 12 R$ 612.000,00 (seiscentos e doze mil 
reais), no lote 16 R$ 378.000,00 (trezentos e setenta e oito mil reais), e no lote 25 R$ 
159.000,00 (cento e cinquenta e nove mil reais), totalizando o importe de R$ 
1.827.000,00 (um milhão, oitocentos e vinte e sete mil reais), conforme planilha de 
proposta homologadas que segue anexa. 

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 
lucros da contratada, conforme previsto no edital. 
4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2022, a saber: 
 

ORGÃO: 9 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS DA LAPA 

SECRETARIA: 0900 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE: 0909 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.050 GESTÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - 

PSF Projeto/Atividade: 10.301.4.2.051 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO 

BÁSICA A SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.052 GESTÃO DO PROGRAMA DE 

ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.053 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE PÚBLICA. 

Projeto/Atividade: 10.304.4.2.055 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA Projeto/Atividade:10.305.4.2.056 GESTÃO DAS

 ATIVIDADES DE CONTROLES DE 

EPIDEMIOLOGIA E DE DOENÇA. 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.057 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL Projeto/Atividade: 10.301.4.2.058 GESTÃO DO PROGRAMA DE 
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SAÚDE BUCAL. Projeto/Atividade: 10.302.4.2.060 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO 

SAMU. 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.062 GESTÃO DA UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA. Projeto/Atividade: 10.301.4.2.072 GESTÃO DA CASA DE 

APOIO A GESTANTE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.074 GESTÃO DO PMAQ Projeto/Atividade: 

10.301.4.2.075 GESTÃO DO NASF Projeto/Atividade: 10.301.4.2.076 GESTÃO DA 

ACADEMIA DA SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.079 GESTÃO DO SUS Projeto/Atividade: 10.301.4.2.122 

GESTÃO DA AÇÕES DA UTI 

 Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 02 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00. 14 – Material de Consumo. 

 

ORGÃO: 5 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIAL SOCIAL DE SAÚDE 

DE BOM JESUS DA LAPA 

SECRETARIA: 0500 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

UNIDADE: 0505 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.024 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA 

SOCIAL Projeto/Atividade: 08.243.5.2.025 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

Projeto/Atividade: 08.241.5.2.027 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS 
PESSOAS IDOSAS 

Projeto/Atividade: 08.242.5.2.028 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS 
PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.030 GESTÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL 

BÁSICA Projeto/Atividade: 08.244.5.2.031 GESTÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO 

SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.034 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.042 GESTÃO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS 
Projeto/Atividade: 08.244.5.2.047 GESTÃO DAS AÇÕES DO ORGÃO ESTOR 
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Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 00 – Material de Consumo. Elemento/Despesa: 

3.3.90.30.00. 28 – Material de Consumo. Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 29 – Material 

de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.32.00 29 – MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATU 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o 
recebimento das requisições. 
5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 
custas destas. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 
sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 
deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos 
e prejuízos 
que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a  
CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 
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9 – DO REAJUSTE 
9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2. – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 
9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 
9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 
altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 
12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10– DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 
da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não 
terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a 
CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos 
venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades 

 

elencadas nos sub-itens precedentes. 
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10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa 
vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 
 

11– DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 
ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 
79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I 
a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-
se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12– DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 001/2022 

 

13- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14- DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 

15– DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 

justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:25 horas do dia 02/03/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/BFF7-B66B-B85D-F7A1-55E7 ou utilize o código QR.

109
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 02 DE MARÇO DE 2022 • ANO XIV | N º 2813 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – 

BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                      Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

 

 

contrato em três vias de igual teor e  forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 24 de fevereiro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_________________________________________________________ 

M&A SUPRA COMERCIAL LTDA 

CNPJ: 10.731.996/0001-69Contratada 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 008E/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, 

HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 

96.827.563/0001-27 – OBJETO: Contratação de Empresa para a Aquisição de 

Medicamentos e Pensos Para o Hospital, Maternidade, UPA e Outros, – PRAZO: 

24/02/202 a 31/12/2022 – com o valor no lote 8 no importe de R$ 112.000,00 (cento e 

doze mil reais), Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 24/02/2022, Fábio Nunes Dias – 

Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 008/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 008E/2022 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e 
a Empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE HIGIENE E 
TRANSPORTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 96.827.563/0001-27. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, Centro - Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes 
Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 
SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e 
domiciliado na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. 
CEP: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa 
MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE HIGIENE E 
TRANSPORTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 96.827.563/0001-27, com sede na Rua da 
Bolivia, nº 223 – Quadra P, Galpão 2, Granjas Rurais Presidente Vargas, - Salvador/BA, 
neste ato representado pelo Srº Ivan Correia da Silva - CPF: 232.180.105-00 - RG: 
02.124.402-25 SSP/BA, de ora em diante denominada CONTRATADA, por força do 
Processo Administrativo nº 008/2022 e Pregão Eletrônico nº 001/2022 e sua 
adjudicação e homologação pelo chefe do executivo municipal, nos termos da Lei 
10.520/2013, Lei 8.666/93 e Decreto n.º 10.024/2019, têm entre si como justos e 
acordados celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
Contratação de Empresa para a Aquisição de Medicamentos e Pensos Para o Hospital, 
Maternidade, UPA e Outros. 

 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, 
os seguintes documentos: 
2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022; 
2.1.2 - Proposta da Contratada. 
2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do 
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objeto contratado. 
3 - DA VIGÊNCIA 
O presente contrato vigorará de 24 de fevereiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022, 
podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e 
concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 
2º do art. 57 da Lei 8.666/93. 
 

4 – DO PREÇO 
4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o 
apresentado na proposta da contratada, com o valor no lote 8 no importe de R$ 
112.000,00 (cento e doze mil reais), conforme planilha de proposta homologadas que 
segue anexa. 

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 
lucros da contratada, conforme previsto no edital. 
4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2022, a saber: 
 

ORGÃO: 9 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS DA LAPA 

SECRETARIA: 0900 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE: 0909 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.050 GESTÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - 

PSF Projeto/Atividade: 10.301.4.2.051 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO 

BÁSICA A SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.052 GESTÃO DO PROGRAMA DE 

ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.053 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE PÚBLICA. 

Projeto/Atividade: 10.304.4.2.055 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA Projeto/Atividade:10.305.4.2.056 GESTÃO DAS

 ATIVIDADES DE CONTROLES DE 

EPIDEMIOLOGIA E DE DOENÇA. 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.057 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL Projeto/Atividade: 10.301.4.2.058 GESTÃO DO PROGRAMA DE 
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SAÚDE BUCAL. Projeto/Atividade: 10.302.4.2.060 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO 

SAMU. 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.062 GESTÃO DA UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA. Projeto/Atividade: 10.301.4.2.072 GESTÃO DA CASA DE 

APOIO A GESTANTE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.074 GESTÃO DO PMAQ Projeto/Atividade: 

10.301.4.2.075 GESTÃO DO NASF Projeto/Atividade: 10.301.4.2.076 GESTÃO DA 

ACADEMIA DA SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.079 GESTÃO DO SUS Projeto/Atividade: 10.301.4.2.122 

GESTÃO DA AÇÕES DA UTI 

 Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 02 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00. 14 – Material de Consumo. 

 

ORGÃO: 5 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIAL SOCIAL DE SAÚDE 

DE BOM JESUS DA LAPA 

SECRETARIA: 0500 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

UNIDADE: 0505 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.024 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA 

SOCIAL Projeto/Atividade: 08.243.5.2.025 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

Projeto/Atividade: 08.241.5.2.027 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS 
PESSOAS IDOSAS 

Projeto/Atividade: 08.242.5.2.028 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS 
PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.030 GESTÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL 

BÁSICA Projeto/Atividade: 08.244.5.2.031 GESTÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO 

SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.034 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.042 GESTÃO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS 
Projeto/Atividade: 08.244.5.2.047 GESTÃO DAS AÇÕES DO ORGÃO ESTOR 
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Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 00 – Material de Consumo. Elemento/Despesa: 

3.3.90.30.00. 28 – Material de Consumo. Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 29 – Material 

de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.32.00 29 – MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATU 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o 
recebimento das requisições. 
5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 
custas destas. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 
sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 
deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos 
e prejuízos 
que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a  
CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 
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9 – DO REAJUSTE 
9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2. – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 
9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 
9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 
altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 
12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10– DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 
da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não 
terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a 
CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos 
venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades 

 

elencadas nos sub-itens precedentes. 
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10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa 
vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 
 

11– DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 
ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 
79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I 
a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-
se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12– DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 001/2022 

 

13- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14- DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 

15– DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 

justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
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contrato em três vias de igual teor e  forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 24 de fevereiro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_________________________________________________________ 

MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE HIGIENE E 

TRANSPORTE LTDA 

CNPJ nº 96.827.563/0001-27 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     
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contrato em três vias de igual teor e  forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 24 de fevereiro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_________________________________________________________ 

MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE HIGIENE E 

TRANSPORTE LTDA 

CNPJ nº 96.827.563/0001-27 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 008F/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, 

inscrita no CNPJ Nº 05.400.006/0001-70 – OBJETO: Contratação de Empresa para a 

Aquisição de Medicamentos e Pensos Para o Hospital, Maternidade, UPA e Outros, – 

PRAZO: 24/02/202 a 31/12/2022 – com o valor no lote 4 no importe de R$ 220.675,00 

(duzentos e vinte mil, seiscentos e setenta e cinco reais), Lei 10.250/2002. Data da 

Assinatura: 24/02/2022, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 008/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 008F/2022 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e 
a Empresa FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ Nº 
05.400.006/0001-70. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, Centro - Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes 
Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 
SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e 
domiciliado na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. 
CEP: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa 
FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ Nº 
05.400.006/0001-70, com sede na Rua Conde do Arco – Nº 200 – Subaé - Feira de 
Santana/BA - CEP: 440.945-88, neste ato representada pelo Srº Cledson Nunes 
Ribeiro, portador do CPF. Nº 733.559.765-04 e RG nº 05.065.568-08 SSP/BA, de ora 
em diante denominada CONTRATADA, por força do Processo Administrativo nº 
008/2022 e Pregão Eletrônico nº 001/2022 e sua adjudicação e homologação pelo 
chefe do executivo municipal, nos termos da Lei 10.520/2013, Lei 8.666/93 e Decreto 
n.º 10.024/2019, têm entre si como justos e acordados celebração do presente 
contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
Contratação de Empresa para a Aquisição de Medicamentos e Pensos Para o Hospital, 
Maternidade, UPA e Outros. 

 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, 
os seguintes documentos: 
2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022; 
2.1.2 - Proposta da Contratada. 
2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do 
objeto contratado. 
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3 - DA VIGÊNCIA 
O presente contrato vigorará de 24 de fevereiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022, 
podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e 
concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 
2º do art. 57 da Lei 8.666/93. 
 

4 – DO PREÇO 
4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o 
apresentado na proposta da contratada, com o valor no lote 4 no importe de R$ 
220.675,00 (duzentos e vinte mil, seiscentos e setenta e cinco reais), conforme planilha 
de proposta homologadas que segue anexa. 

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 
lucros da contratada, conforme previsto no edital. 
4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2022, a saber: 
 

ORGÃO: 9 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS DA LAPA 

SECRETARIA: 0900 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE: 0909 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.050 GESTÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - 

PSF Projeto/Atividade: 10.301.4.2.051 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO 

BÁSICA A SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.052 GESTÃO DO PROGRAMA DE 

ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.053 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE PÚBLICA. 

Projeto/Atividade: 10.304.4.2.055 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA Projeto/Atividade:10.305.4.2.056 GESTÃO DAS

 ATIVIDADES DE CONTROLES DE 

EPIDEMIOLOGIA E DE DOENÇA. 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.057 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL Projeto/Atividade: 10.301.4.2.058 GESTÃO DO PROGRAMA DE 

SAÚDE BUCAL. Projeto/Atividade: 10.302.4.2.060 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO 

SAMU. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:25 horas do dia 02/03/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/BFF7-B66B-B85D-F7A1-55E7 ou utilize o código QR.

121
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 02 DE MARÇO DE 2022 • ANO XIV | N º 2813 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – 

BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                      Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

 

 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.062 GESTÃO DA UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA. Projeto/Atividade: 10.301.4.2.072 GESTÃO DA CASA DE 

APOIO A GESTANTE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.074 GESTÃO DO PMAQ Projeto/Atividade: 

10.301.4.2.075 GESTÃO DO NASF Projeto/Atividade: 10.301.4.2.076 GESTÃO DA 

ACADEMIA DA SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.079 GESTÃO DO SUS Projeto/Atividade: 10.301.4.2.122 

GESTÃO DA AÇÕES DA UTI 

 Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 02 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00. 14 – Material de Consumo. 

 

ORGÃO: 5 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIAL SOCIAL DE SAÚDE 

DE BOM JESUS DA LAPA 

SECRETARIA: 0500 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

UNIDADE: 0505 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.024 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL Projeto/Atividade: 08.243.5.2.025 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

Projeto/Atividade: 08.241.5.2.027 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS 
PESSOAS IDOSAS 

Projeto/Atividade: 08.242.5.2.028 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS 
PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.030 GESTÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL 

BÁSICA Projeto/Atividade: 08.244.5.2.031 GESTÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO 

SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.034 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.042 GESTÃO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS 
Projeto/Atividade: 08.244.5.2.047 GESTÃO DAS AÇÕES DO ORGÃO ESTOR 
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Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 00 – Material de Consumo. Elemento/Despesa: 

3.3.90.30.00. 28 – Material de Consumo. Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 29 – Material 

de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.32.00 29 – MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATU 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o 
recebimento das requisições. 
5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 
custas destas. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 
sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 
deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos 
e prejuízos 
que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a  
CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 
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9 – DO REAJUSTE 
9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2. – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 
9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 
9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 
altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 
12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10– DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 
da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não 
terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a 
CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos 
venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades 

 

elencadas nos sub-itens precedentes. 
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10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa 
vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 
 

11– DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 
ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 
79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I 
a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-
se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12– DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 001/2022 

 

13- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14- DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 

15– DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 

justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
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contrato em três vias de igual teor e  forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 24 de fevereiro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_________________________________________________________ 

FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 

CNPJ Nº 05.400.006/0001-70 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     
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contrato em três vias de igual teor e  forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 24 de fevereiro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_________________________________________________________ 

FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 

CNPJ Nº 05.400.006/0001-70 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 008G/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: FARMACIA E DROGARIA POUPE+ EIRELI, inscrita no 

CNPJ Nº CNPJ: 37.074.196/0001-79 – OBJETO: Contratação de Empresa para a 

Aquisição de Medicamentos e Pensos Para o Hospital, Maternidade, UPA e Outros, – 

PRAZO: 24/02/202 a 31/12/2022 – com o valor no lote 32 no importe de R$ 580.000,00 

(quinhentos e oitenta mil reais), Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 24/02/2022, Fábio 

Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 008/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 008G/2022 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e 
a Empresa FARMACIA E DROGARIA POUPE+ EIRELI, inscrita no CNPJ Nº CNPJ: 
37.074.196/0001-79. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, Centro - Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes 
Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 
SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e 
domiciliado na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. 
CEP: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa 
FARMACIA E DROGARIA POUPE+ EIRELI, inscrita no CNPJ Nº CNPJ: 
37.074.196/0001-79, com sede na Rua São Joaquim, nº 19 – casa 02 – João Paulo II 
– Bom Jesus da Lapa/BA – Cep. 47.600-000, neste ato representada pelo Srº Paulo 
Henrique Dourado Lelis de Souza, portador da Carteira de Identidade nº 22.318.257-
59 SSP/SP, e CPF nº 091.483.765-66, de ora em diante denominada CONTRATADA, 
por força do Processo Administrativo nº 008/2022 e Pregão Eletrônico nº 001/2022 e 
sua adjudicação e homologação pelo chefe do executivo municipal, nos termos da Lei 
10.520/2013, Lei 8.666/93 e Decreto n.º 10.024/2019, têm entre si como justos e 
acordados celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
Contratação de Empresa para a Aquisição de Medicamentos e Pensos Para o Hospital, 
Maternidade, UPA e Outros. 

 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, 
os seguintes documentos: 
2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022; 
2.1.2 - Proposta da Contratada. 
2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do 
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objeto contratado. 
3 - DA VIGÊNCIA 
O presente contrato vigorará de 24 de fevereiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022, 
podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e 
concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 
2º do art. 57 da Lei 8.666/93. 
 

4 – DO PREÇO 
4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o 
apresentado na proposta da contratada, com o valor no lote 32 no importe de R$ 
580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais), conforme planilha de proposta 
homologadas que segue anexa. 

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 
lucros da contratada, conforme previsto no edital. 
4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2022, a saber: 
 

ORGÃO: 9 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS DA LAPA 

SECRETARIA: 0900 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE: 0909 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.050 GESTÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - 

PSF Projeto/Atividade: 10.301.4.2.051 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO 

BÁSICA A SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.052 GESTÃO DO PROGRAMA DE 

ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.053 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE PÚBLICA. 

Projeto/Atividade: 10.304.4.2.055 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA Projeto/Atividade:10.305.4.2.056 GESTÃO DAS

 ATIVIDADES DE CONTROLES DE 

EPIDEMIOLOGIA E DE DOENÇA. 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.057 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL Projeto/Atividade: 10.301.4.2.058 GESTÃO DO PROGRAMA DE 
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SAÚDE BUCAL. Projeto/Atividade: 10.302.4.2.060 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO 

SAMU. 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.062 GESTÃO DA UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA. Projeto/Atividade: 10.301.4.2.072 GESTÃO DA CASA DE 

APOIO A GESTANTE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.074 GESTÃO DO PMAQ Projeto/Atividade: 

10.301.4.2.075 GESTÃO DO NASF Projeto/Atividade: 10.301.4.2.076 GESTÃO DA 

ACADEMIA DA SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.079 GESTÃO DO SUS Projeto/Atividade: 10.301.4.2.122 

GESTÃO DA AÇÕES DA UTI 

 Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 02 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00. 14 – Material de Consumo. 

 

ORGÃO: 5 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIAL SOCIAL DE SAÚDE 

DE BOM JESUS DA LAPA 

SECRETARIA: 0500 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

UNIDADE: 0505 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.024 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA 

SOCIAL Projeto/Atividade: 08.243.5.2.025 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

Projeto/Atividade: 08.241.5.2.027 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS 
PESSOAS IDOSAS 

Projeto/Atividade: 08.242.5.2.028 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS 
PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.030 GESTÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL 

BÁSICA Projeto/Atividade: 08.244.5.2.031 GESTÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO 

SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.034 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.042 GESTÃO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS 
Projeto/Atividade: 08.244.5.2.047 GESTÃO DAS AÇÕES DO ORGÃO ESTOR 
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Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 00 – Material de Consumo. Elemento/Despesa: 

3.3.90.30.00. 28 – Material de Consumo. Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 29 – Material 

de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.32.00 29 – MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATU 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o 
recebimento das requisições. 
5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 
custas destas. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 
sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 
deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos 
e prejuízos 
que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a  
CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 
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9 – DO REAJUSTE 
9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2. – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 
9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 
9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 
altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 
12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10– DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 
da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não 
terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a 
CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos 
venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades 

 

elencadas nos sub-itens precedentes. 
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10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa 
vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 
 

11– DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 
ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 
79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I 
a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-
se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12– DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 001/2022 

 

13- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14- DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 

15– DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 

justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
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contrato em três vias de igual teor e  forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 24 de fevereiro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_________________________________________________________ 

FARMACIA E DROGARIA POUPE+ EIRELI 

CNPJ Nº CNPJ: 37.074.196/0001-79 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     
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contrato em três vias de igual teor e  forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 24 de fevereiro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_________________________________________________________ 

FARMACIA E DROGARIA POUPE+ EIRELI 

CNPJ Nº CNPJ: 37.074.196/0001-79 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 035/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: ROCHA E ARÚJO PRODUÇÕES LTDA ME, inscrita no 

CNPJ Nº 21.698.605/0001-78 – OBJETO: Contratação de Empresa a Aquisição de 

Fardamento e Uniforme Diversos, – PRAZO: 22/02/202 a 31/12/2022 – com o valor no 

lote 1 de R$ 56.997,99 (cinquenta e seis mil, novecentos e noventa e sete reais e noventa 

e nove centavos), Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 22/02/2022, Fábio Nunes Dias 

– Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 035/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 

CONTRATO Nº 035/2022 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

Empresa ROCHA E ARÚJO PRODUÇÕES LTDA ME, inscrita no CNPJ Nº 

21.698.605/0001-78.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-

14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da 

Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 

SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na 

Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, 

de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa ROCHA E ARÚJO 

PRODUÇÕES LTDA ME, inscrita no CNPJ Nº 21.698.605/0001-78, com sede na AV. 

Almirante Beirute, nº. 266, Centro – Bom Jesus da Lapa/BA - CEP: 47.600-000, neste 

ato representado pela Srª Carla Michelle Cardoso de Araújo Rocha, portador do CPF nº 

932.299.335-91 e RG nº 08.090.379-71 SSP/BA, denominada CONTRATADA, por força 

do Processo de Licitação nº 035/2022, Pregão Eletrônico nº 003/2022, e sua adjudicação 

e homologação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 

8.666/93 e suas alterações, têm entre si como justos e acordados a celebração do 

presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa a Aquisição de Fardamento e Uniforme Diversos. 

2 - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 

assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 

integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, 

os seguintes documentos: 

2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022; 
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2.1.2 - Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução 

do objeto contratado. 

 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 22 de fevereiro de 2022 até 31 de dezembro de 

2022, podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e 

concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 2º 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado na 

proposta da contratada, com o valor no lote 1 de R$ 56.997,99 (cinquenta e seis mil, 

novecentos e noventa e sete reais e noventa e nove centavos), conforme planilha de 

proposta homologadas que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 

lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 

para o exercício financeiro de 2022, a saber: 

 

Unidade Orçamentária: 1 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 2 — Procuradoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2014 - Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 
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Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Projeto/Atividade: 2085 - Gestão da Contabilidade. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 4 — Secretaria Municipal de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2016 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2026 – Conselho Tutelar e dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2030 - Gestão do Centro de Ref. Em Assist. Social - CRAS. 

Projeto/Atividade: 2031 - Gestão do Centro de Ref. Espec. Em Assist. Social - CREAS. 

Projeto/Atividade: 2032 - Gestão do Projovem. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 
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Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica.  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo 
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Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 8 — Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Desporto e 

Lazer. 

Projeto/Atividade: 2021 - Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e Lazer 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública 

Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal 

Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento. 

Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 
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Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 11 — Secretaria Municipal do Interior. 

Projeto/Atividade: 2098 - Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 12 — Controladoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2098 - Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do Município 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 15 — Ouvidoria Municipal. 

Projeto/Atividade: 2008 - Gestão das Ações da Ouvidoria Municipal. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
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Unidade Orçamentária: 16 — Guarda Civil Municipal. 

Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 17 — Secretaria Municipal de Políticas Especiais. 

Projeto/Atividade: 2013 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Políticas 

Especiais. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 18 — Secretaria Municipal de Pesca e Agricultura. 

Projeto/Atividade: 2100 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal da Pesca e 

Agricultura. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o 
recebimento das requisições. 
5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 
custas destas. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 – Juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
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FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 
sob pena de rescisão do ajuste. 
 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos 
os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar 
ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 
8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 
 

9 – DO REAJUSTE 
9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2. – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 
9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 
9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 
12 meses da data do pedido de revisão de preços. 
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10 – DAS PENALIDADES 
10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 
da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem 
a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus 
atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando está no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 
 

11 – DA RESCISÃO 
11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e 
suas alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-
se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 
 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 003/2022 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar 
à CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 
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14 - DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 

15 – DO FORO 
15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor  e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 
a tudo presentes. 
 

Bom Jesus da Lapa/BA, 22 de fevereiro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

____________________________________________________ 

ROCHA E ARÚJO PRODUÇÕES LTDA ME 

 CNPJ Nº 21.698.605/0001-78 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     
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14 - DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 

15 – DO FORO 
15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor  e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 
a tudo presentes. 
 

Bom Jesus da Lapa/BA, 22 de fevereiro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

____________________________________________________ 

ROCHA E ARÚJO PRODUÇÕES LTDA ME 

 CNPJ Nº 21.698.605/0001-78 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:25 horas do dia 02/03/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/BFF7-B66B-B85D-F7A1-55E7 ou utilize o código QR.

145
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 02 DE MARÇO DE 2022 • ANO XIV | N º 2813 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                      Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 035A/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: NORDESTE – IND. E C. DE ARTIGOS DO VESTUARIO 

LTDA - ME, inscrita no CNPJ Nº 00.145.239/0001-50 – OBJETO: Contratação de 

Empresa a Aquisição de Fardamento e Uniforme Diversos, – PRAZO: 22/02/202 a 

31/12/2022 – com o valor no lote 2 R$ 40.998,80 (quarenta mil, novecentos e noventa e 

oito reais e oitenta centavos), e no lote 3 R$ 64.497,50 (sessenta e quatro mil, 

quatrocentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos), totalizando o importe de R$ 

105.496,30 (cento e cinco mil, quatrocentos e noventa e seis reais e trinta centavos), Lei 

10.250/2002. Data da Assinatura: 22/02/2022, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 035/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 

CONTRATO Nº 035A/2022 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

Empresa NORDESTE – IND. E C. DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA - ME, inscrita 

no CNPJ Nº 00.145.239/0001-50.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-

14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da 

Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 

SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na 

Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, 

de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa NORDESTE – IND. E C. 

DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA - ME, inscrita no CNPJ Nº 00.145.239/0001-50, 

com sede na Rua Floriano Peixoto Mal, nº. 31, Centro – Bom Jesus da Lapa/BA - CEP: 

47.600-000, neste ato representado pelo Srº Gilvan da Silva Santana, portador do CPF 

nº  537.749.065-72 e RG nº 04885439 SSP/BA, denominada CONTRATADA, por força 

do Processo de Licitação nº 035/2022, Pregão Eletrônico nº 003/2022, e sua adjudicação 

e homologação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 

8.666/93 e suas alterações, têm entre si como justos e acordados a celebração do 

presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa a Aquisição de Fardamento e Uniforme Diversos. 

2 - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 

assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 

integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, 

os seguintes documentos: 

2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022; 
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2.1.2 - Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução 

do objeto contratado. 

 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 22 de fevereiro de 2022 até 31 de dezembro de 

2022, podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e 

concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 2º 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado na 

proposta da contratada, com o valor no lote 2 R$ 40.998,80 (quarenta mil, novecentos 

e noventa e oito reais e oitenta centavos), e no lote 3 R$ 64.497,50 (sessenta e quatro 

mil, quatrocentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos), totalizando o importe 

de R$ 105.496,30 (cento e cinco mil, quatrocentos e noventa e seis reais e trinta 

centavos), conforme planilha de proposta homologadas que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 

lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 

para o exercício financeiro de 2022, a saber: 

 

Unidade Orçamentária: 1 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 2 — Procuradoria Geral do Município. 
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Projeto/Atividade: 2014 - Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Projeto/Atividade: 2085 - Gestão da Contabilidade. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 4 — Secretaria Municipal de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2016 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2026 – Conselho Tutelar e dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2030 - Gestão do Centro de Ref. Em Assist. Social - CRAS. 

Projeto/Atividade: 2031 - Gestão do Centro de Ref. Espec. em Assist. Social - CREAS. 

Projeto/Atividade: 2032 - Gestão do Projovem. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 
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Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços Públicos. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica.  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 
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Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 8 — Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Desporto e 

Lazer. 

Projeto/Atividade: 2021 - Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e Lazer 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública 

Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal 

Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento. 
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Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 11 — Secretaria Municipal do Interior. 

Projeto/Atividade: 2098 - Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 12 — Controladoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2098 - Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do Município 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 15 — Ouvidoria Municipal. 

Projeto/Atividade: 2008 - Gestão das Ações da Ouvidoria Municipal. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 
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Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 16 — Guarda Civil Municipal. 

Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 17 — Secretaria Municipal de Políticas Especiais. 

Projeto/Atividade: 2013 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Políticas 

Especiais. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 18 — Secretaria Municipal de Pesca e Agricultura. 

Projeto/Atividade: 2100 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal da Pesca e 

Agricultura. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o 
recebimento das requisições. 
5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 
custas destas. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
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apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 – Juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 
sob pena de rescisão do ajuste. 
 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos 
os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar 
ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 
8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 
 

9 – DO REAJUSTE 
9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2. – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 
9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 
9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
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9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 
12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 
10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 
da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem 
a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus 
atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando está no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 
 

11 – DA RESCISÃO 
11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e 
suas alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-
se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 
 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 003/2022 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar 
à CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
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fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 
 

14 - DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 

15 – DO FORO 
15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor  e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 
a tudo presentes. 
 

Bom Jesus da Lapa/BA, 22 de fevereiro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

____________________________________________________ 

NORDESTE – IND. E C. DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA – ME 

 CNPJ Nº 00.145.239/0001-50 

Contratada 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     
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fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 
 

14 - DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 

15 – DO FORO 
15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor  e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 
a tudo presentes. 
 

Bom Jesus da Lapa/BA, 22 de fevereiro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

____________________________________________________ 

NORDESTE – IND. E C. DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA – ME 

 CNPJ Nº 00.145.239/0001-50 

Contratada 
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1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 035B/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: EXATA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME, inscrita 

no CNPJ Nº 26.763.088/0001-97 – OBJETO: Contratação de Empresa a Aquisição de 

Fardamento e Uniforme Diversos, – PRAZO: 22/02/202 a 31/12/2022 – com o valor no 

lote 4 R$ 73.000,00 (setenta e três mil reais), e no lote 6 R$ 33.000,00 (trinta e três mil 

reais), totalizando o importe de R$ 106.000,00 (cento e seis mil reais), Lei 10.250/2002. 

Data da Assinatura: 22/02/2022, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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ROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 035/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 

CONTRATO Nº 035B/2022 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

Empresa EXATA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME, inscrita no CNPJ Nº 

26.763.088/0001-97.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-

14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da 

Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 

SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na 

Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, 

de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa EXATA COMERCIO E 

SERVIÇOS EIRELI-ME, inscrita no CNPJ Nº 26.763.088/0001-97, com sede na AV. São 

Paulo S/N – Centro - Serra do Ramalho – BA CEP: 47630-000, neste ato representado 

pelo Srº João Paulo R. C. Nascimento Virgens, portador do CPF. Nº 843.597.305-00 e 

RG nº 13.535.022-01 SSP/BA, denominada CONTRATADA, por força do Processo de 

Licitação nº 035/2022, Pregão Eletrônico nº 003/2022, e sua adjudicação e homologação 

pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93 e suas 

alterações, têm entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, 

mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa a Aquisição de Fardamento e Uniforme Diversos. 

2 - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 

assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 

integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, 

os seguintes documentos: 

2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022; 
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2.1.2 - Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução 

do objeto contratado. 

 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 22 de fevereiro de 2022 até 31 de dezembro de 

2022, podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e 

concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 2º 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado na 

proposta da contratada, com o valor no lote 4 R$ 73.000,00 (setenta e três mil reais), e 

no lote 6 R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), totalizando o importe de R$ 106.000,00 

(cento e seis mil reais), conforme planilha de proposta homologadas que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 

lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 

para o exercício financeiro de 2022, a saber: 

 

Unidade Orçamentária: 1 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 2 — Procuradoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2014 - Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 
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Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Projeto/Atividade: 2085 - Gestão da Contabilidade. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 4 — Secretaria Municipal de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2016 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2026 – Conselho Tutelar e dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2030 - Gestão do Centro de Ref. Em Assist. Social - CRAS. 

Projeto/Atividade: 2031 - Gestão do Centro de Ref. Espec. em Assist. Social - CREAS. 

Projeto/Atividade: 2032 - Gestão do Projovem. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 
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Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica.  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo 
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Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 8 — Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Desporto e 

Lazer. 

Projeto/Atividade: 2021 - Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e Lazer 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública 

Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal 

Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento. 

Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 
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Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 11 — Secretaria Municipal do Interior. 

Projeto/Atividade: 2098 - Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 12 — Controladoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2098 - Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do Município 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 15 — Ouvidoria Municipal. 

Projeto/Atividade: 2008 - Gestão das Ações da Ouvidoria Municipal. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:25 horas do dia 02/03/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/BFF7-B66B-B85D-F7A1-55E7 ou utilize o código QR.

163
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 02 DE MARÇO DE 2022 • ANO XIV | N º 2813 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                      Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

 

 

Unidade Orçamentária: 16 — Guarda Civil Municipal. 

Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 17 — Secretaria Municipal de Políticas Especiais. 

Projeto/Atividade: 2013 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Políticas 

Especiais. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 18 — Secretaria Municipal de Pesca e Agricultura. 

Projeto/Atividade: 2100 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal da Pesca e 

Agricultura. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o 
recebimento das requisições. 
5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 
custas destas. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 – Juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
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FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 
sob pena de rescisão do ajuste. 
 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos 
os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar 
ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 
8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 
 

9 – DO REAJUSTE 
9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2. – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 
9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 
9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 
12 meses da data do pedido de revisão de preços. 
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10 – DAS PENALIDADES 
10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 
da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem 
a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus 
atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando está no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 
 

11 – DA RESCISÃO 
11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e 
suas alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-
se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 
 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 003/2022 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar 
à CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 
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14 - DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 

15 – DO FORO 
15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor  e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 
a tudo presentes. 
 

Bom Jesus da Lapa/BA, 22 de fevereiro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

____________________________________________________ 

EXATA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME 

CNPJ Nº 26.763.088/0001-97 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     
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CPF:                                                CPF:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 035C/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: NADIA CORREIA DE ALMEIDA ME, inscrita no CNPJ Nº 

10.275.216/0001-13 – OBJETO: Contratação de Empresa a Aquisição de Fardamento e 

Uniforme Diversos, – PRAZO: 22/02/202 a 31/12/2022 – com o valor no lote 5 R$ 

109.450,00 (cento e nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), Lei 10.250/2002. Data da 

Assinatura: 22/02/2022, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 035/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 

CONTRATO Nº 035C/2022 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

Empresa NADIA CORREIA DE ALMEIDA ME, inscrita no CNPJ Nº 10.275.216/0001-13.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-

14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da 

Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 

SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na 

Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, 

de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa NADIA CORREIA DE 

ALMEIDA ME, inscrita no CNPJ Nº 10.275.216/0001-13, com sede na Rua Conselheiro 

Franco, Nº 419, Centro – Feira de Santana - Bahia- CEP: 44.002-272, neste ato 

representado pela Srª Nadia Correia de Almeida, portador do CPF nº 034.412.464-97 e 

RG nº 04.087.938-05 SSP/BA, denominada CONTRATADA, por força do Processo de 

Licitação nº 035/2022, Pregão Eletrônico nº 003/2022, e sua adjudicação e homologação 

pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93 e suas 

alterações, têm entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, 

mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa a Aquisição de Fardamento e Uniforme Diversos. 

2 - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 

assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 

integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, 

os seguintes documentos: 

2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022; 

2.1.2 - Proposta da Contratada. 
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2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução 

do objeto contratado. 

 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 22 de fevereiro de 2022 até 31 de dezembro de 

2022, podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e 

concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 2º 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado na 

proposta da contratada, com o valor no lote 5 R$ 109.450,00 (cento e nove mil, 

quatrocentos e cinquenta reais), conforme planilha de proposta homologadas que 

segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 

lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 

para o exercício financeiro de 2022, a saber: 

 

Unidade Orçamentária: 1 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 2 — Procuradoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2014 - Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
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Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Projeto/Atividade: 2085 - Gestão da Contabilidade. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 4 — Secretaria Municipal de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2016 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2026 – Conselho Tutelar e dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2030 - Gestão do Centro de Ref. Em Assist. Social - CRAS. 

Projeto/Atividade: 2031 - Gestão do Centro de Ref. Espec. em Assist. Social - CREAS. 

Projeto/Atividade: 2032 - Gestão do Projovem. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 
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Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços Públicos. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica.  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo 
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Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 8 — Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Desporto e 

Lazer. 

Projeto/Atividade: 2021 - Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e Lazer 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública 

Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal 

Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento. 

Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 
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Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 11 — Secretaria Municipal do Interior. 

Projeto/Atividade: 2098 - Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 12 — Controladoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2098 - Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do Município 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 15 — Ouvidoria Municipal. 

Projeto/Atividade: 2008 - Gestão das Ações da Ouvidoria Municipal. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
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Unidade Orçamentária: 16 — Guarda Civil Municipal. 

Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 17 — Secretaria Municipal de Políticas Especiais. 

Projeto/Atividade: 2013 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Políticas 

Especiais. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 18 — Secretaria Municipal de Pesca e Agricultura. 

Projeto/Atividade: 2100 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal da Pesca e 

Agricultura. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o 
recebimento das requisições. 
5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 
custas destas. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 – Juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
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FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 
sob pena de rescisão do ajuste. 
 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos 
os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar 
ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 
8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 
 

9 – DO REAJUSTE 
9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2. – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 
9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 
9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 
12 meses da data do pedido de revisão de preços. 
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10 – DAS PENALIDADES 
10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 
da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem 
a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus 
atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando está no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 
 

11 – DA RESCISÃO 
11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e 
suas alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-
se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 
 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 003/2022 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar 
à CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 
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14 - DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 

15 – DO FORO 
15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor  e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 
a tudo presentes. 
 

Bom Jesus da Lapa/BA, 22 de fevereiro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

____________________________________________________ 

NADIA CORREIA DE ALMEIDA ME 

CNPJ Nº 10.275.216/0001-13 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                      Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

 

 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 

15 – DO FORO 
15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor  e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 
a tudo presentes. 
 

Bom Jesus da Lapa/BA, 22 de fevereiro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

____________________________________________________ 

NADIA CORREIA DE ALMEIDA ME 

CNPJ Nº 10.275.216/0001-13 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 035D/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: DOUBLE SEG INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI, 

inscrita no CNPJ Nº 03.466.646/0001-57 – OBJETO: Contratação de Empresa a 

Aquisição de Fardamento e Uniforme Diversos, – PRAZO: 22/02/202 a 31/12/2022 – com 

o valor no lote 7 R$ 14.850,00 (quatorze mil, oitocentos e cinquenta reais), Lei 

10.250/2002. Data da Assinatura: 22/02/2022, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 035/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 

CONTRATO Nº 035D/2022 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

Empresa DOUBLE SEG INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 

03.466.646/0001-57.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-

14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da 

Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 

SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na 

Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, 

de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa DOUBLE SEG INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 03.466.646/0001-57, com sede na Avenida 

Cel. Andrelino de Morais nº 1.241 Qd. 21 Lt. 03, Vila Maria Luiza, Goiânia - GO - CEP: 

74.720-200, neste ato representado pelo Srº FABIO COLENGHY ASSUNÇÃO FROES, 

portador do CPF nº 976.949.591-34 e RG nº 3671607-DGPC/GO, denominada 

CONTRATADA, por força do Processo de Licitação nº 035/2022, Pregão Eletrônico nº 

003/2022, e sua adjudicação e homologação pelo chefe do executivo municipal, a teor 

da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93 e suas alterações, têm entre si como justos e 

acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições 

seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa a Aquisição de Fardamento e Uniforme Diversos. 

2 - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 

assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 

integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, 

os seguintes documentos: 

2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022; 
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2.1.2 - Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução 

do objeto contratado. 

 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 22 de fevereiro de 2022 até 31 de dezembro de 

2022, podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e 

concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 2º 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado na 

proposta da contratada, com o valor no lote 7 R$ 14.850,00 (quatorze mil, oitocentos e 

cinquenta reais), conforme planilha de proposta homologadas que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 

lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 

para o exercício financeiro de 2022, a saber: 

 

Unidade Orçamentária: 1 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 2 — Procuradoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2014 - Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
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Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Projeto/Atividade: 2085 - Gestão da Contabilidade. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 4 — Secretaria Municipal de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2016 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2026 – Conselho Tutelar e dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2030 - Gestão do Centro de Ref. Em Assist. Social - CRAS. 

Projeto/Atividade: 2031 - Gestão do Centro de Ref. Espec. em Assist. Social - CREAS. 

Projeto/Atividade: 2032 - Gestão do Projovem. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 
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Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica.  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo 
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Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 8 — Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Desporto e 

Lazer. 

Projeto/Atividade: 2021 - Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e Lazer 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública 

Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal 

Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento. 

Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 
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Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 11 — Secretaria Municipal do Interior. 

Projeto/Atividade: 2098 - Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 12 — Controladoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2098 - Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do Município 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 15 — Ouvidoria Municipal. 

Projeto/Atividade: 2008 - Gestão das Ações da Ouvidoria Municipal. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
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Unidade Orçamentária: 16 — Guarda Civil Municipal. 

Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 17 — Secretaria Municipal de Políticas Especiais. 

Projeto/Atividade: 2013 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Políticas 

Especiais. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 18 — Secretaria Municipal de Pesca e Agricultura. 

Projeto/Atividade: 2100 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal da Pesca e 

Agricultura. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o 
recebimento das requisições. 
5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 
custas destas. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 – Juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
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FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 
sob pena de rescisão do ajuste. 
 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos 
os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar 
ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 
8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 
 

9 – DO REAJUSTE 
9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2. – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 
9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 
9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 
12 meses da data do pedido de revisão de preços. 
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10 – DAS PENALIDADES 
10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 
da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem 
a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus 
atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando está no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 
 

11 – DA RESCISÃO 
11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e 
suas alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-
se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 
 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 003/2022 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar 
à CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 
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14 - DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 

15 – DO FORO 
15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor  e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 
a tudo presentes. 
 

Bom Jesus da Lapa/BA, 22 de fevereiro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

____________________________________________________ 

DOUBLE SEG INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI 

 CNPJ Nº 03.466.646/0001-57 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     
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por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 

15 – DO FORO 
15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
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contrato em três vias de igual teor  e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 
a tudo presentes. 
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Prefeito Municipal 
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____________________________________________________ 

DOUBLE SEG INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI 

 CNPJ Nº 03.466.646/0001-57 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 037/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: COMERCIAL UTIL LTDA, inscrita no CNPJ Nº 

11.433.585/0001-50 – OBJETO: Contratação de Empresa a Aquisição de Materiais 

Odontológicos e de Laboratório, – PRAZO: 18/02/202 a 31/12/2022 – com o valor no lote 

1 de R$ 685.519,00 (seiscentos e oitenta e cinco mil, quinhentos e dezenove reais), e no 

lote 2 R$ 545.561,60 (quinhentos e quarenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e um 

reais e sessenta centavos), e no lote 3 R$ 299.012,50 (duzentos e noventa e nove mil, 

doze reais e cinquenta centavos), totalizando o importe de R$ 1.530.093,10 (um milhão, 

quinhentos e trinta mil, noventa e três reais e dez centavos), Lei 10.250/2002. Data da 

Assinatura: 18/02/2022, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 037/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022 

CONTRATO Nº 037/2022 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e 
a Empresa COMERCIAL UTIL LTDA, inscrita no CNPJ Nº 11.433.585/0001-50. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, Centro - Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes 
Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 
SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e 
domiciliado na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. 
CEP: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa 
COMERCIAL UTIL LTDA, inscrita no CNPJ Nº 11.433.585/0001-50, com sede à RUA 
DO ALECRIM Nº68, UNIDADE 01 LOTE 01 E 02, SERRA DO MIMO, BARREIRAS/BA 
- CEP: 47802-584, neste ato representada pela Srª MARIA VIRGINIA ZANON, inscrita 
no CPF. Nº 723.585.059-00, e RG: 16.091.729 81 SSP/BA de ora em diante denominada 
CONTRATADA, por força do Processo Administrativo nº 037/2022 e Pregão Eletrônico 
nº 006/2022 e sua adjudicação e homologação pelo chefe do executivo municipal, nos 
termos da Lei 10.520/2013, Lei 8.666/93 e Decreto n.º 10.024/2019, têm entre si como 
justos e acordados celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
Contratação de Empresas para a Aquisição de Materiais Odontológicos e de 
Laboratório. 

 

2 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus 
anexos, os seguintes documentos: 
2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022; 
2.1.2 - Proposta da Contratada. 
2.1.3 – Ata de Julgamento 
2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução 
do objeto contratado. 
 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:25 horas do dia 02/03/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/BFF7-B66B-B85D-F7A1-55E7 ou utilize o código QR.

191
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 02 DE MARÇO DE 2022 • ANO XIV | N º 2813 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                      Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

 

 

3 - DA VIGÊNCIA 
3.1 – O presente contrato vigorará de 18 de fevereiro de 2022 até 31 de dezembro 
de 2022, podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivo mediante termo aditivo e 
concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1° e 
2° do art. 57 da Lei 8.666/93.  

 

4 – DO PREÇO 
4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o 
apresentado na proposta da contratada, com o valor no lote 1 de R$ 685.519,00 
(seiscentos e oitenta e cinco mil, quinhentos e dezenove reais), e no lote 2 R$ 
545.561,60 (quinhentos e quarenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e um reais e 
sessenta centavos), e no lote 3 R$ 299.012,50 (duzentos e noventa e nove mil, doze 
reais e cinquenta centavos), totalizando o importe de R$ 1.530.093,10 (um milhão, 
quinhentos e trinta mil, noventa e três reais e dez centavos), conforme planilha de 
proposta homologadas que segue anexa. 
 

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 
lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

 
4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2022, a saber: 

Unidade Orçamentária: 09 Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família-PSF 

Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública 

Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 4490.520.00.00 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 4490.520.00.02 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 4490.520.00.23 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 4490.520.00.90 – Equipamentos e Material Permanente 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o 
recebimento das requisições. 
5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 
custas destas. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
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6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 – Juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 
sob pena de rescisão do ajuste. 
 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos 
os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar 
ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 
8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 
 

9 – DO REAJUSTE 
9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2. – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 
9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 
9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:25 horas do dia 02/03/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/BFF7-B66B-B85D-F7A1-55E7 ou utilize o código QR.

193
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 02 DE MARÇO DE 2022 • ANO XIV | N º 2813 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                      Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

 

 

para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 
12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 
10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 
de a mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem 
a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus 
atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando está no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 
 

11 – DA RESCISÃO 
11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e 
suas alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-
se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 
 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 006/2022 
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar 
à CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 
14 - DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
15 – DO FORO 
15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as  partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor     e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 
a todos presentes. 
 

Bom Jesus da Lapa/BA, 18 de fevereiro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

________________________________________ 

COMERCIAL UTIL LTDA 

 CNPJ Nº 11.433.585/0001-50 

Contratada 
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1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 037A/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: UNIMARCAS DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO EIRELI – 

EPP, inscrita no CNPJ Nº 18.812.673/0001-01 – OBJETO: Contratação de Empresa a 

Aquisição de Materiais Odontológicos e de Laboratório, – PRAZO: 18/02/202 a 

31/12/2022 – com o valor no lote 4 R$ 41.648,00 (quarenta e um mil, seiscentos e 

quarenta e oito reais), Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 18/02/2022, Fábio Nunes 

Dias – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 037/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022 

CONTRATO Nº 037A/2022 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e 
a Empresa UNIMARCAS DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO EIRELI – EPP, inscrita no 
CNPJ Nº 18.812.673/0001-01. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, Centro - Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes 
Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 
SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e 
domiciliado na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. 
CEP: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa 
UNIMARCAS DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ Nº 
18.812.673/0001-01, com sede à Rua das Magnólias, S/N, QD. 7, Lote 3, Parque 
Primavera, Aparecida do Goiana – GO, CEP: 74.913-090, neste ato representada pelo 
Sr° Yuri dos Santos Silva, inscrito no CPF. Nº 037.333.111-83, e RG: 478487-0 PC/GO, 
de ora em diante denominada CONTRATADA, por força do Processo Administrativo nº 
037/2022 e Pregão Eletrônico nº 006/2022 e sua adjudicação e homologação pelo 
chefe do executivo municipal, nos termos da Lei 10.520/2013, Lei 8.666/93 e Decreto 
n.º 10.024/2019, têm entre si como justos e acordados celebração do presente 
contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
Contratação de Empresas para a Aquisição de Materiais Odontológicos e de 
Laboratório. 

 

2 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus 
anexos, os seguintes documentos: 
2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022; 
2.1.2 - Proposta da Contratada. 
2.1.3 – Ata de Julgamento 
2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução 
do objeto contratado. 
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3 - DA VIGÊNCIA 
3.1 – O presente contrato vigorará de 18 de fevereiro de 2022 até 31 de dezembro 
de 2022, podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivo mediante termo aditivo e 
concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1° e 
2° do art. 57 da Lei 8.666/93.  

 

4 – DO PREÇO 
4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o 
apresentado na proposta da contratada, com o valor no lote 4 R$ 41.648,00 (quarenta 
e um mil, seiscentos e quarenta e oito reais), conforme planilha de proposta 
homologadas que segue anexa. 
 

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 
lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

 
4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2022, a saber: 
 

Unidade Orçamentária: 09 Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família-PSF 

Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública 

Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 4490.520.00.00 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 4490.520.00.02 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 4490.520.00.23 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 4490.520.00.90 – Equipamentos e Material Permanente 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o 
recebimento das requisições. 
5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 
custas destas. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
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Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 – Juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 
sob pena de rescisão do ajuste. 
 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos 
os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar 
ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 
8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 
 

9 – DO REAJUSTE 
9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2. – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 
9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 
9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
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9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 
12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 
10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 
de a mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem 
a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus 
atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando está no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 
 

11 – DA RESCISÃO 
11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e 
suas alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-
se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 
 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 006/2022 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar 
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à CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 
 

14 - DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 

15 – DO FORO 
15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as  partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor     e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 
a todos presentes. 
 

Bom Jesus da Lapa/BA, 18 de fevereiro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_________________________________ 

UNIMARCAS DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO EIRELI – EPP 

 CNPJ Nº 18.812.673/0001-01 

Contratada 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     
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à CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 
 

14 - DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 

15 – DO FORO 
15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as  partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor     e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 
a todos presentes. 
 

Bom Jesus da Lapa/BA, 18 de fevereiro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_________________________________ 

UNIMARCAS DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO EIRELI – EPP 

 CNPJ Nº 18.812.673/0001-01 

Contratada 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 037B/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: EGR EQUIPAMENTOS E SOLUÇÕES EIRELI, inscrita 

no CNPJ Nº 33.246.555/0001-77 – OBJETO: Contratação de Empresa a Aquisição de 

Materiais Odontológicos e de Laboratório, – PRAZO: 18/02/202 a 31/12/2022 – com o 

valor no lote 5 R$ R$ 479.428,57 (quatrocentos e setenta e nove mil, quatrocentos e 

vinte oito reais e cinquenta e sete centavos), Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 

18/02/2022, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 037/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022 

CONTRATO Nº 037B/2022 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e 
a Empresa EGR EQUIPAMENTOS E SOLUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 
33.246.555/0001-77. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, Centro - Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes 
Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 
SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e 
domiciliado na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. 
CEP: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa EGR 
EQUIPAMENTOS E SOLUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 33.246.555/0001-77, 
com sede à Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 2764, loja 1, Jesus de Nazareth, 
Vitória - ES - CEP. 29052-015, neste ato representada pela Sra. Evelinne Borges de 
Souza, portadora da cédula de identidade nº 8053764 SESP PR e do CPF nº 044. 
207.719-09, de ora em diante denominada CONTRATADA, por força do Processo 
Administrativo nº 037/2022 e Pregão Eletrônico nº 006/2022 e sua adjudicação e 
homologação pelo chefe do executivo municipal, nos termos da Lei 10.520/2013, Lei 
8.666/93 e Decreto n.º 10.024/2019, têm entre si como justos e acordados celebração 
do presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
Contratação de Empresas para a Aquisição de Materiais Odontológicos e de 
Laboratório. 

 

2 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus 
anexos, os seguintes documentos: 
2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022; 
2.1.2 - Proposta da Contratada. 
2.1.3 – Ata de Julgamento 
2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução 
do objeto contratado. 
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3 - DA VIGÊNCIA 
3.1 – O presente contrato vigorará de 18 de fevereiro de 2022 até 31 de dezembro 
de 2022, podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivo mediante termo aditivo e 
concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1° e 
2° do art. 57 da Lei 8.666/93.  

 

4 – DO PREÇO 
4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o 
apresentado na proposta da contratada, com o valor no lote 5 R$ R$ 479.428,57 
(quatrocentos e setenta e nove mil, quatrocentos e vinte oito reais e cinquenta e sete 
centavos), conforme planilha de proposta homologadas que segue anexa. 
 

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 
lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

 
4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2022, a saber: 
 

Unidade Orçamentária: 09 Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família-PSF 

Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública 

Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 4490.520.00.00 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 4490.520.00.02 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 4490.520.00.23 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 4490.520.00.90 – Equipamentos e Material Permanente 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o 
recebimento das requisições. 
5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 
custas destas. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
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Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 – Juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 
sob pena de rescisão do ajuste. 
 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos 
os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar 
ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 
8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 
 

9 – DO REAJUSTE 
9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2. – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 
9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 
9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
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9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 
12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 
10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 
de a mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem 
a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus 
atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando está no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 
 

11 – DA RESCISÃO 
11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e 
suas alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-
se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 
 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 006/2022 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar 
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à CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 
 

14 - DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 

15 – DO FORO 
15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as  partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor     e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 
a todos presentes. 
 

Bom Jesus da Lapa/BA, 18 de fevereiro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

________________________________________ 

EGR EQUIPAMENTOS E SOLUÇÕES EIRELI 

CNPJ Nº 33.246.555/0001-77 

Contratada 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                      Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

 

 

à CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 
 

14 - DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 

15 – DO FORO 
15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as  partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor     e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 
a todos presentes. 
 

Bom Jesus da Lapa/BA, 18 de fevereiro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

________________________________________ 

EGR EQUIPAMENTOS E SOLUÇÕES EIRELI 

CNPJ Nº 33.246.555/0001-77 

Contratada 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 037C/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: JL MULTIPLOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 

HOSPITALARES, inscrita no CNPJ Nº 26.084.880/0001-15 – OBJETO: Contratação de 

Empresa a Aquisição de Materiais Odontológicos e de Laboratório, – PRAZO: 18/02/202 

a 31/12/2022 – com o valor no lote 6 R$ 118.019,20 (cento e dezoito mil, dezenove reais 

e vinte centavos), Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 18/02/2022, Fábio Nunes Dias – 

Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 037/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022 

CONTRATO Nº 037C/2022 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e 
a Empresa JL MULTIPLOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES, 
inscrita no CNPJ Nº 26.084.880/0001-15. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, Centro - Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes 
Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 
SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e 
domiciliado na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. 
CEP: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa JL 
MULTIPLOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES, inscrita no CNPJ Nº 
26.084.880/0001-15, com sede à RUA RUI BARBOSA, 22 SALA 103 ANDAR 2 EDF 
SAENE, CENTRO – SANTO ANTONIO DE JESUS/BA UF: BA CEP: 44.430-198, neste 
ato representada pelo Sr. JAILTON DA SILVA PEREIRA JUNIOR, inscrita no CPF: 
016.396.725-32 RG: 0819768952 SSPBA, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, por força do Processo Administrativo nº 037/2022 e Pregão Eletrônico 
nº 006/2022 e sua adjudicação e homologação pelo chefe do executivo municipal, nos 
termos da Lei 10.520/2013, Lei 8.666/93 e Decreto n.º 10.024/2019, têm entre si como 
justos e acordados celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
Contratação de Empresas para a Aquisição de Materiais Odontológicos e de 
Laboratório. 

 

2 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus 
anexos, os seguintes documentos: 
2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022; 
2.1.2 - Proposta da Contratada. 
2.1.3 – Ata de Julgamento 
2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução 
do objeto contratado. 
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3 - DA VIGÊNCIA 
3.1 – O presente contrato vigorará de 18 de fevereiro de 2022 até 31 de dezembro 
de 2022, podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivo mediante termo aditivo e 
concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1° e 
2° do art. 57 da Lei 8.666/93.  

 

4 – DO PREÇO 
4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o 
apresentado na proposta da contratada, com o valor no lote 6 R$ 118.019,20 (cento e 
dezoito mil, dezenove reais e vinte centavos), conforme planilha de proposta 
homologadas que segue anexa. 
 

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 
lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

 
4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2022, a saber: 
 

Unidade Orçamentária: 09 Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família-PSF 

Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública 

Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 4490.520.00.00 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 4490.520.00.02 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 4490.520.00.23 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 4490.520.00.90 – Equipamentos e Material Permanente 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o 
recebimento das requisições. 
5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 
custas destas. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
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Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 – Juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 
sob pena de rescisão do ajuste. 
 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos 
os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar 
ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 
8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 
 

9 – DO REAJUSTE 
9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2. – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 
9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 
9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
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9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 
12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 
10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 
de a mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem 
a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus 
atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando está no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 
 

11 – DA RESCISÃO 
11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e 
suas alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-
se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 
 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 006/2022 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar 
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à CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 
 

14 - DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 

15 – DO FORO 
15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as  partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor     e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 
a todos presentes. 
 

Bom Jesus da Lapa/BA, 18 de fevereiro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

______________________________________________________ 

J L MULTIPLOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES 

CNPJ Nº 26.084.880/0001-15 

Contratada 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                                               CPF:                                     
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à CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 
 

14 - DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 

15 – DO FORO 
15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as  partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor     e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 
a todos presentes. 
 

Bom Jesus da Lapa/BA, 18 de fevereiro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

______________________________________________________ 

J L MULTIPLOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES 

CNPJ Nº 26.084.880/0001-15 

Contratada 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                                               CPF:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 037D/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES EIRELI inscrita no CNPJ Nº 15.229.287/0001-01 – OBJETO: 

Contratação de Empresa a Aquisição de Materiais Odontológicos e de Laboratório, – 

PRAZO: 18/02/202 a 31/12/2022 – com o valor no lote 7 R$ 917.000,00 (novecentos e 

dezessete mil reais), Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 18/02/2022, Fábio Nunes Dias 

– Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 037/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022 

CONTRATO Nº 037D/2022 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e 
a Empresa BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
inscrita no CNPJ Nº 15.229.287/0001-01. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, Centro - Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes 
Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 
SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e 
domiciliado na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. 
CEP: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa BAHIA 
MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI inscrita no CNPJ Nº 
15.229.287/0001-01, com sede à Rua Jose de Deus Pereira, nº 287, Galpão A, 
Caiçara, Guanambi, BA, CEP 46.430-000, neste ato representada pela Sra. SUZY 
ARAUJO SILVA, inscrita no CPF nº 675.782.685-20, Carteira de Identidade nº 
0232634157, órgão expedidor SSP – BA, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, por força do Processo Administrativo nº 037/2022 e Pregão Eletrônico 
nº 006/2022 e sua adjudicação e homologação pelo chefe do executivo municipal, nos 
termos da Lei 10.520/2013, Lei 8.666/93 e Decreto n.º 10.024/2019, têm entre si como 
justos e acordados celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
Contratação de Empresas para a Aquisição de Materiais Odontológicos e de 
Laboratório. 

 

2 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus 
anexos, os seguintes documentos: 
2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022; 
2.1.2 - Proposta da Contratada. 
2.1.3 – Ata de Julgamento 
2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução 
do objeto contratado. 
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3 - DA VIGÊNCIA 
3.1 – O presente contrato vigorará de 18 de fevereiro de 2022 até 31 de dezembro 
de 2022, podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivo mediante termo aditivo e 
concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1° e 
2° do art. 57 da Lei 8.666/93.  

 

4 – DO PREÇO 
4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o 
apresentado na proposta da contratada, com o valor no lote 7 R$ 917.000,00 
(novecentos e dezessete mil reais), conforme planilha de proposta homologadas que 
segue anexa. 
 

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 
lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

 
4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2022, a saber: 
 

Unidade Orçamentária: 09 Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família-PSF 

Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública 

Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 4490.520.00.00 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 4490.520.00.02 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 4490.520.00.23 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 4490.520.00.90 – Equipamentos e Material Permanente 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o 
recebimento das requisições. 
5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 
custas destas. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
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Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 – Juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 
sob pena de rescisão do ajuste. 
 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos 
os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar 
ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 
8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 
 

9 – DO REAJUSTE 
9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2. – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 
9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 
9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
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serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 
12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 
10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 
de a mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem 
a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus 
atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando está no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 
 

11 – DA RESCISÃO 
11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e 
suas alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-
se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 
 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 006/2022 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar 
à CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 
 

14 - DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
15 – DO FORO 
15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as  partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor     e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 
a todos presentes. 
 

Bom Jesus da Lapa/BA, 18 de fevereiro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_________________________________________________________ 

BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI  

CNPJ Nº 15.229.287/0001-01 

Contratada 

Testemunhas: 
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CPF:                                                CPF:                                     
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13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar 
à CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 
 

14 - DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
15 – DO FORO 
15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as  partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor     e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 
a todos presentes. 
 

Bom Jesus da Lapa/BA, 18 de fevereiro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_________________________________________________________ 

BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI  

CNPJ Nº 15.229.287/0001-01 

Contratada 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 042/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: AQUALIMP PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA 

- EPP, inscrita no CNPJ Nº 10.554.267/0001-84 – OBJETO: Contratação de Empresa a 

Aquisição de Materiais de Limpeza Hospitalar, Higiene Hospitalar, Utensílios e 

Acessórios de Limpeza Pesada, – PRAZO:22/02/202 a 31/12/2022 – com o valor no lote 

2 R$ 230.084,40 (duzentos e trinta mil, oitenta e quatro reais e quarenta centavos), e no 

lote 3 R$ 166.466,20 (cento e sessenta e seis mil, quatrocentos e sessenta e seis reais 

e vinte centavos), e no lote 4 R$ 97.803,70 (noventa e sete mil, oitocentos e três reais e 

setenta centavos), e no lote 5 R$ 198.233,60 (cento e noventa e oito mil, duzentos e 

trinta e três reais e sessenta centavos), e no lote 6 R$ 253.266,70 (duzentos e cinquenta 

e três mil, duzentos e sessenta e seis reais e setenta centavos),  e no lote 7 R$ 

186.993,77 (cento e oitenta e seis mil, novecentos e noventa e três reais e setenta e sete 

centavos), e no lote 8 R$ 70.000,00 (setenta mil reais), totalizando o importe de R$ 

1.202.848,37 (um milhão, duzentos e dois mil, oitocentos e quarenta e oito reais e trinta 

e sete centavos), Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 22/02/2022, Fábio Nunes Dias – 

Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 042/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022 

CONTRATO Nº 042/2022 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

Empresa AQUALIMP PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA - EPP, inscrita no 

CNPJ Nº 10.554.267/0001-84.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-

14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da 

Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 

SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na 

Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, 

de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa AQUALIMP PRODUTOS 

DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ Nº 10.554.267/0001-84, com 

sede na Rua Do Alecrim Nº. 68, Unidade 03, Quadra 01, Lote 01 e 02, Serra do Mimo - 

Barreiras/BA - CEP: 47.802-584, neste ato representado pelo Srº MARCO AURÉLIO DE 

JESUS NASCIMENTO, portador do CPF nº 606.677.455-72 e RG nº 07.492.783-31 

SSP/BA, denominada CONTRATADA, por força do Processo de Licitação nº 042/2022, 

Pregão Eletrônico nº 010/2022, e sua adjudicação e homologação pelo chefe do 

executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93 e suas alterações, têm 

entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas 

e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa a Aquisição de Materiais de Limpeza Hospitalar, Higiene 

Hospitalar, Utensílios e Acessórios de Limpeza Pesada. 

1. DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 

assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 

integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, 

os seguintes documentos: 
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2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022; 

2.1.2 - Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução 

do objeto contratado. 

 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 22 de fevereiro de 2022 até 31 de dezembro de 

2022, podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e 

concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 2º 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado na 

proposta da contratada, com o valor no lote 2 R$ 230.084,40 (duzentos e trinta mil, 

oitenta e quatro reais e quarenta centavos), e no lote 3 R$ 166.466,20 (cento e sessenta 

e seis mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e vinte centavos), e no lote 4 R$ 

97.803,70 (noventa e sete mil, oitocentos e três reais e setenta centavos), e no lote 5 R$ 

198.233,60 (cento e noventa e oito mil, duzentos e trinta e três reais e sessenta 

centavos), e no lote 6 R$ 253.266,70 (duzentos e cinquenta e três mil, duzentos e 

sessenta e seis reais e setenta centavos),  e no lote 7 R$ 186.993,77 (cento e oitenta e 

seis mil, novecentos e noventa e três reais e setenta e sete centavos), e no lote 8 R$ 

70.000,00 (setenta mil reais), totalizando o importe de R$ 1.202.848,37 (um milhão, 

duzentos e dois mil, oitocentos e quarenta e oito reais e trinta e sete centavos), conforme 

planilha de proposta homologadas que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 

lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 

para o exercício financeiro de 2022, a saber: 

 

Unidade Orçamentária: 09 Secretaria Municipal de Saúde. 
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Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública 

Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal 

Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o 
recebimento das requisições. 
5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 
custas destas. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 – Juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 
sob pena de rescisão do ajuste. 
 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos 
os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar 
ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 
8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
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quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 
 

9 – DO REAJUSTE 
9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2. – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 
9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 
9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 
12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 
10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 
de a mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem 
a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus 
atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 
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10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando está no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 
 

11 – DA RESCISÃO 
11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e 
suas alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-
se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 
 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 010/2022 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar 
à CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 
 

14 - DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 

15 – DO FORO 
15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as  partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor  e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 
a tudo presentes. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:25 horas do dia 02/03/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/BFF7-B66B-B85D-F7A1-55E7 ou utilize o código QR.

225
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 02 DE MARÇO DE 2022 • ANO XIV | N º 2813 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                      Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

 

 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 22 de fevereiro de 2022. 

 

 

__________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

____________________________________________________ 

AQUALIMP PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA – EPP 

Nº 10.554.267/0001-84 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________          b                                 2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 
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Bom Jesus da Lapa/BA, 22 de fevereiro de 2022. 

 

 

__________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

____________________________________________________ 

AQUALIMP PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA – EPP 

Nº 10.554.267/0001-84 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________          b                                 2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 042A/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: GPH COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE 

LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 37.010.880/0001-97 – OBJETO: Contratação de 

Empresa a Aquisição de Materiais de Limpeza Hospitalar, Higiene Hospitalar, Utensílios 

e Acessórios de Limpeza Pesada, – PRAZO: 22/02/202 a 31/12/2022 – com o valor no 

lote 1 de R$ 242.470,00 (duzentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e setenta reais), 

Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 22/02/2022, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 042/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022 

CONTRATO Nº 042A/2022 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

Empresa GPH COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita 

no CNPJ Nº 37.010.880/0001-97.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-

14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da 

Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 

SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na 

Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, 

de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa GPH COMERCIO 

VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 37.010.880/0001-

97, com sede na Rua Camerino Neves, Nº 38, Centro, Guanambi/BA - CEP: 46.430-000, 

neste ato representado pelo Srº Pedro Augusto Rios Vilas Boas, portador do CPF nº 

043.209.525-02 e RG nº 13.734.296-90 SSP/BA, denominada CONTRATADA, por força 

do Processo de Licitação nº 042/2022, Pregão Eletrônico nº 010/2022, e sua adjudicação 

e homologação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 

8.666/93 e suas alterações, têm entre si como justos e acordados a celebração do 

presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa a Aquisição de Materiais de Limpeza Hospitalar, Higiene 

Hospitalar, Utensílios e Acessórios de Limpeza Pesada. 

1. DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 

assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 

integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, 

os seguintes documentos: 

2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022; 
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2.1.2 - Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução 

do objeto contratado. 

 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 22 de fevereiro de 2022 até 31 de dezembro de 

2022, podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e 

concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 2º 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado na 

proposta da contratada, com o valor no lote 1 de R$ 242.470,00 (duzentos e quarenta e 

dois mil, quatrocentos e setenta reais), conforme planilha de proposta homologadas que 

segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 

lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 

para o exercício financeiro de 2022, a saber: 

 

Unidade Orçamentária: 09 Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública 

Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal 

Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo. 
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Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o 
recebimento das requisições. 
5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 
custas destas. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 – Juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 
sob pena de rescisão do ajuste. 
 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos 
os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar 
ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 
8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 
 

9 – DO REAJUSTE 
9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2. – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 
9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
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técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 
9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 
12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 
10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 
de a mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem 
a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus 
atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando está no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 
 

11 – DA RESCISÃO 
11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e 
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suas alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-
se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 
 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 010/2022 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar 
à CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 
 

14 - DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 

15 – DO FORO 
15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as  partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor  e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 
a tudo presentes. 
 

Bom Jesus da Lapa/BA, 22 de fevereiro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 
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____________________________________________________ 

GPH COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

CNPJ Nº 37.010.880/0001-97 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                          2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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